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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
Resolução n.º 618/2017 

Aprova o Decreto Regulamentar Regional que autorizou a alteração ao Decreto Re-
gulamentar Regional n.º 16/2015/M, de 19 de agosto, que definiu a “Orgânica da 
Secretaria Regional da Saúde”. 

 
Resolução n.º 619/2017 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
a associação denominada Associação da Madeira de Desporto para Todos tendo em 
vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particular-
mente no que respeita à organização de projetos dos associados do desporto para to-
dos, na época desportiva 2016/2017. 
 

Resolução n.º 620/2017 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com a 
associação denominada A.R.T.M. - Associação Regional de Triatlo da Madeira, tendo 
em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particular-
mente no que respeita à competição desportiva regional, aos escalões de formação com 
visitantes, a iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de elevado potencial e à 
formação dos agentes envolvidos na modalidade, na época desportiva 2016/2017. 

 
Resolução n.º 621/2017 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
a associação denominada Associação de Futebol da Madeira tendo em vista a divul-
gação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que 
respeita à competição desportiva regional, aos escalões de formação com visitantes e 
à formação de recursos humanos, na época desportiva 2016/2017. 

 
Resolução n.º 622/2017 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
a associação denominada Associação de Basquetebol da Madeira tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no 
que respeita à competição desportiva regional, às iniciativas com o desporto escolar, 
e à formação de recursos humanos, na época desportiva 2016/2017. 

 
Resolução n.º 623/2017 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
a associação denominada Associação de Motociclismo da Madeira tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no 
que respeita à competição desportiva regional, aos eventos desportivos e à formação 
de recursos humanos, na época desportiva 2016/2017. 

 
Resolução n.º 624/2017 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
a associação denominada Associação de Orientação da Região Autónoma da Madei-
ra tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição desportiva regional, a iniciativas des-
porto escolar, na época desportiva 2016/2017. 
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Resolução n.º 625/2017 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
a associação denominada Associação Regional de Vela da Madeira tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no 
que respeita à competição desportiva regional, às iniciativas com o desporto escolar, 
ao praticante de elevado potencial, aos eventos desportivos e à formação de recursos 
humanos, na época desportiva 2016/2017. 

 
Resolução n.º 626/2017 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Grupo Desportivo Apel, tendo em vista os encargos decorrentes com as deslocações 
(viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da participação 
no Campeonato Regional de futsal e nos Campeonatos Nacionais de futebol, organiza-
dos pelas respetivas Associação e Federação Nacional, na época 2016/2017. 

 
Resolução n.º 627/2017 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o clube denominado Clube Desportivo Bartolomeu Perestrelo, tendo em vista os en-
cargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação nos Campeonatos Nacionais de andebol, 
organizados pela respetiva Federação Nacional, na época 2016/2017. 

 
Resolução n.º 628/2017 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com o 
clube denominado Clube Amigos do Basquete, tendo em vista os encargos decorrentes 
com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concreti-
zação da participação nos Campeonatos Regional e Nacional de basquetebol, organi-
zados pela respetiva Associação e Federação Nacional, na época 2016/2017. 

 
Resolução n.º 629/2017 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o clube denominado CAMadeira - Clube Aventura da Madeira, tendo em vista os 
encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação nos Campeonatos Nacional de tiro com 
arco, organizados pela respetiva Federação Nacional, na época 2016/2017. 

 
Resolução n.º 630/2017 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o clube denominado Clube Desportivo Escola Básica e Secundária de Santa Cruz, 
tendo em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da participação nos Campeonato 
Regional de ténis de mesa e no Campeonato Nacional de voleibol, organizados pela 
respetiva Associação e Federação Nacional, na época 2016/2017. 

 
Resolução n.º 631/2017 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com o 
clube denominado Clube Desportivo da Escola Francisco Franco, tendo em vista os 
encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação nos Campeonatos Nacionais de basquete-
bol e futsal, organizados pelas respetivas Federações Nacionais, na época 2016/2017. 
 

Resolução n.º 632/2017 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com a 
associação denominada Associação Desportiva Galomar, tendo em vista os encargos 
decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários 
à concretização da participação nos Campeonatos Regional e Nacional de basquetebol, 
organizados pela respetiva Associação e Federação Nacional, na época 2016/2017. 

 
Resolução n.º 633/2017 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o clube denominado Clube Escola da Levada (CEL), tendo em vista os encargos de-
correntes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários 
à concretização da participação nos Campeonatos Nacionais de andebol e voleibol, 
organizados pelas respetivas Federações Nacionais, na época 2016/2017. 

 
Resolução n.º 634/2017 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o clube denominado Club Sport Marítimo da Madeira, tendo em vista os encargos 
decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessá-
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rios à concretização da participação nos Campeonatos Regional de, futebol, futsal, 
hóquei em patins e Nacional de futebol, futsal e voleibol, organizados pelas respeti-
vas Associação e Federação Nacional, na época 2016/2017. 

 
Resolução n.º 635/2017 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o clube denominado Clube Desportivo "Os Especiais", tendo em vista os encargos 
decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessá-
rios à concretização da participação nos Campeonatos Nacionais de atletismo para 
Síndrome de Down e boccia, organizados pelas respetivas Federações Nacionais, na 
época 2016/2017. 

 

Resolução n.º 636/2017 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
a associação denominada Associação Desportiva e Cultural da Ponta do Pargo - 
ADCPP, tendo em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diá-
rias) de agentes desportivos, necessários à concretização da participação no Campe-
onato Nacional de ténis de mesa, organizados pela respetiva Federação Nacional, na 
época 2016/2017. 

 
Resolução n.º 637/2017 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o clube denominado Prestige Dance - Clube de Dança Desportiva, tendo em vista os 
encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação no Campeonato Nacional de dança des-
portiva, organizados pela respetiva Federação Nacional, na época 2016/2017. 

 

Resolução n.º 638/2017 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o clube denominado Clube de Golf do Santo da Serra, tendo em vista os encargos 
decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessá-
rios à concretização da participação nos Campeonatos Regional e Nacional de golfe, 
organizados pela respetiva Associação e Federação Nacional, na época 2016/2017. 

 
Resolução n.º 639/2017 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o clube denominado Clube Desportivo de São Roque, tendo em vista os encargos 
decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessá-
rios à concretização da participação no Campeonato Regional de hóquei em patins e 
Campeonatos Nacionais de pesca desportiva e ténis de mesa, organizados pelas res-
petivas Associação Regional e Federações Nacionais, na época 2016/2017. 

 

Resolução n.º 640/2017 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
a associação denominada Associação Desportiva e Recreativa Água de Pena, tendo 
em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes 
desportivos, necessários à concretização da participação no Campeonato Regional 
de basquetebol, organizados pela respetiva Associação, na época 2016/2017. 

 
Resolução n.º 641/2017 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o clube denominado Clube Futebol Andorinha de Santo António, tendo em vista os 
encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação no Campeonato Regional de futebol, or-
ganizados pela respetiva Associação, na época 2016/2017. 

 
Resolução n.º 642/2017 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
a associação denominada Associação Desportiva, Cultural e Recreativa Bairro Ar-
gentina, tendo em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diá-
rias) de agentes desportivos, necessários à concretização da participação no Campe-
onato Regional de futebol, organizados pela respetiva Associação, na época 
2016/2017. 

 
Resolução n.º 643/2017 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o clube denominado Clube Desportivo Barreirense, tendo em vista os encargos de-
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correntes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários 
à concretização da participação no Campeonato Regional de futsal, organizados pela 
respetiva Associação, na época 2016/2017. 

 

Resolução n.º 644/2017 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
a associação denominada Associação Desportiva da Camacha, tendo em vista os en-
cargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação no Campeonato Regional de futebol, or-
ganizados pela respetiva Associação, na época 2016/2017. 

 
Resolução n.º 645/2017 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o Centro Social e Desportivo de Câmara de Lobos (C.S.D.C.L.), tendo em vista os 
encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação no Campeonato Regional de futebol, or-
ganizados pela respetiva Associação, na época 2016/2017. 

 
Resolução n.º 646/2017 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o clube denominado Clube Futebol Caniçal, tendo em vista os encargos decorrentes 
com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concre-
tização da participação no Campeonato Regional de futebol, organizados pela respe-
tiva Associação, na época 2016/2017. 

 

Resolução n.º 647/2017 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o Grupo Recreativo Cruzado Canicense, tendo em vista os encargos decorrentes 
com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concre-
tização da participação nos Campeonatos Regionais de futebol e futsal, organizados 
pela respetiva Associação, na época 2016/2017. 

 
Resolução n.º 648/2017 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o clube denominado Clube de Futebol Carvalheiro, tendo em vista os encargos de-
correntes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários 
à concretização da participação no Campeonato Regional de futebol e futsal, organi-
zados pela respetiva Associação, na época 2016/2017. 

 
Resolução n.º 649/2017 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o clube denominado CFFM - Clube de Futebol de Formação da Madeira, tendo em 
vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes des-
portivos, necessários à concretização da participação no Campeonato Regional de 
futebol, organizados pela respetiva Associação, na época 2016/2017. 

 

Resolução n.º 650/2017 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o clube denominado Choupana Futebol Clube, tendo em vista os encargos decorren-
tes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à 
concretização da participação no Campeonato Regional de futebol, organizados pela 
respetiva Associação, na época 2016/2017. 

 
Resolução n.º 651/2017 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o clube denominado CLNSTR - Grupo Basket Atlântico, tendo em vista os encargos 
decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessá-
rios à concretização da participação no Campeonato Regional de basquetebol, orga-
nizados pela respetiva Associação, na época 2016/2017. 

 
Resolução n.º 652/2017 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o clube denominado Clube Palheiro Golfe, tendo em vista os encargos decorrentes 
com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concre-
tização da participação no Campeonato Regional de golfe, organizados pela respeti-
va Associação, na época 2016/2017. 
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Resolução n.º 653/2017 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o clube denominado Clube Desportivo do Curral das Freiras, tendo em vista os en-
cargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação no Campeonato Regional de futsal, or-
ganizados pela respetiva Associação, na época 2016/2017. 

 
Resolução n.º 654/2017 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o clube denominado Esfuma Sport Clube E.S.C, tendo em vista os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à 
concretização da participação no Campeonato Regional de futebol, organizados pela 
respetiva Associação, na época 2016/2017. 

 
Resolução n.º 655/2017 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o Grupo Desportivo do Estreito, tendo em vista os encargos decorrentes com as des-
locações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação nos Campeonatos Regionais de futebol, futsal e hóquei em patins, or-
ganizados pela respetiva Associação, na época 2016/2017. 

 
Resolução n.º 656/2017 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o clube denominado Estrela da Calheta Futebol Clube, tendo em vista os encargos 
decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessá-
rios à concretização da participação no Campeonato Regional de futebol, organiza-
dos pela respetiva Associação, na época 2016/2017. 

 
Resolução n.º 657/2017 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o clube denominado H.C.M. Hóquei Clube da Madeira, tendo em vista os encargos 
decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessá-
rios à concretização da participação no Campeonato Regional de hóquei em patins, 
organizados pela respetiva Associação, na época 2016/2017. 

 
Resolução n.º 658/2017 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o Centro de Cultura e Desporto dos Trabalhadores dos Horários do Funchal, tendo 
em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes 
desportivos, necessários à concretização da participação no Campeonato Regional 
de basquetebol, organizados pela respetiva Associação, na época 2016/2017. 

 
Resolução n.º 659/2017 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
a associação denominada Associação Cultural e Desportiva do Jardim da Serra ten-
do em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agen-
tes desportivos, necessários à concretização da participação no Campeonato Regio-
nal de futsal, organizados pela respetiva Associação, na época 2016/2017. 
 

Resolução n.º 660/2017 
Autoriza a desenvolvimento desportivo com o clube denominado Clube Sport Ju-
ventude de Gaula - Madeira, tendo em vista os encargos decorrentes com as deslo-
cações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação no Campeonato Regional de futebol, organizados pela respetiva Asso-
ciação, na época 2016/2017. 
 

Resolução n.º 661/2017 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o clube denominado Juventude Atlântico Clube, tendo em vista os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à 
concretização da participação no Campeonato Regional de futebol, organizados pela 
respetiva Associação, na época 2016/2017. 
 

Resolução n.º 662/2017 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
a associação denominada Associação Desportiva de Machico, tendo em vista os en-
cargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação no Campeonato Regional de futebol, or-
ganizados pela respetiva Associação, na época 2016/2017. 



6  
Número 173 

2 de outubro de 2017 

 

 

 
Resolução n.º 663/2017 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
a associação denominada Associação Desportiva "Os Profetas", tendo em vista os 
encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação no Campeonato Regional de hóquei em 
patins e ténis de mesa, organizados pela respetiva Associação, na época 2016/2017. 
 

Resolução n.º 664/2017 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
a associação denominada Associação Desportiva, Recreativa e Cultural “Os Xave-
lhas”, tendo em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) 
de agentes desportivos, necessários à concretização da participação no Campeonato 
Regional de futebol, organizados pela respetiva Associação, na época 2016/2017. 
 

Resolução n.º 665/2017 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
a associação denominada Associação Desportiva Pontassolense, tendo em vista os 
encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação no Campeonato Regional de futebol e 
futsal, organizados pela respetiva Associação, na época 2016/2017. 
 

Resolução n.º 666/2017 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
a associação denominada Associação Desportiva do Porto da Cruz, tendo em vista 
os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desporti-
vos, necessários à concretização da participação no Campeonato Regional de futebol 
e futsal, organizados pela respetiva Associação, na época 2016/2017. 
 

Resolução n.º 667/2017 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o clube denominado Clube Desportivo e Cultural de Porto Moniz, tendo em vista os 
encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação no Campeonato Regional de futsal, or-
ganizados pela respetiva Associação, na época 2016/2017. 
 

Resolução n.º 668/2017 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o clube denominado Basquete Clube do Porto Santo, tendo em vista os encargos de-
correntes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários 
à concretização da participação no Campeonato Regional de basquetebol, organiza-
dos pela respetiva Associação, na época 2016/2017. 
 

Resolução n.º 669/2017 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o clube denominado SCPS - Sporting Clube do Porto Santo, tendo em vista os en-
cargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação nos Campeonatos Regionais de hóquei 
em patins, futebol, futsal, patinagem artística e ténis de mesa, organizados pela res-
petiva Associação, na época 2016/2017. 
 

Resolução n.º 670/2017 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o clube denominado Clube Desportivo Porto-Santense, tendo em vista os encargos 
decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessá-
rios à concretização da participação nos Campeonatos Regionais de golfe e futebol, 
organizados pela respetiva Associação, na época 2016/2017. 
 

Resolução n.º 671/2017 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o clube denominado Clube Desportivo Primeiro de Maio, tendo em vista os encar-
gos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, ne-
cessários à concretização da participação nos Campeonatos Regionais de futebol, 
futsal e ténis de mesa organizados pela respetiva Associação, na época 2016/2017. 
 

Resolução n.º 672/2017 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o clube denominado Clube Desportivo da Ribeira Brava, tendo em vista os encargos 
decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessá-
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rios à concretização da participação nos Campeonatos Regionais de futebol e futsal, 
organizados pela respetiva Associação, na época 2016/2017. 
 

Resolução n.º 673/2017 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o clube denominado Sporting Club Santacruzense, tendo em vista os encargos de-
correntes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários 
à concretização da participação no Campeonato Regional de futebol, organizados 
pela respetiva Associação, na época 2016/2017. 
 

Resolução n.º 674/2017 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o clube denominado Clube Desportivo e Recreativo Santanense, tendo em vista os 
encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação no Campeonato Regional de futsal, or-
ganizados pela respetiva Associação, na época 2016/2017. 
 

Resolução n.º 675/2017 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
a entidade denominada Associação Desportiva e Cultural de Santo António da Ser-
ra, tendo em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da participação no Campeonato 
Regional de futebol, organizados pela respetiva Associação, na época 2016/2017. 
 

Resolução n.º 676/2017 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
a entidade denominada Associação Cultural e Desportiva de São João, tendo em vis-
ta os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes despor-
tivos, necessários à concretização da participação no Campeonato Regional de fute-
bol, organizados pela respetiva Associação, na época 2016/2017. 
 

Resolução n.º 677/2017 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
a entidade denominada Associação Desportiva de São Roque do Faial, tendo em vis-
ta os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes despor-
tivos, necessários à concretização da participação no Campeonato Regional de 
futsal, organizados pela respetiva Associação, na época 2016/2017. 
 

Resolução n.º 678/2017 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com a 
entidade denominada Associação Cultural e Desportiva de São Vicente, tendo em vista 
os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação no Campeonato Regional de esgrima, fu-
tebol e futsal, organizados pela respetiva Associação, na época 2016/2017. 
 

Resolução n.º 679/2017 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
a entidade denominada A.C.M. - Associação de Ciclismo da Madeira, tendo em vis-
ta a comparticipação financeira da DRJD para suportar os encargos decorrentes das 
deslocações (viagens e diárias) dos agentes desportivos para a participação na com-
petição desportiva nacional. 
 

Resolução n.º 680/2017 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
a entidade denominada A.R.T.M. - Associação Regional de Triatlo da Madeira, ten-
do em vista a comparticipação financeira da DRJD para suportar os encargos decor-
rentes das deslocações (viagens e diárias) dos agentes desportivos para a participa-
ção na competição desportiva regional e nacional. 
 

Resolução n.º 681/2017 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
a entidade denominada AKRAM - Associação de Karaté da Região Autónoma da 
Madeira, tendo em vista a comparticipação financeira da DRJD para suportar os en-
cargos decorrentes das deslocações (viagens e diárias) dos agentes desportivos para 
a participação na competição desportiva nacional. 

 
Resolução n.º 682/2017 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
a entidade denominada Associação de Badminton da Região Autónoma da Madeira, 
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tendo em vista a comparticipação financeira da DRJD para suportar os encargos de-
correntes das deslocações (viagens e diárias) dos agentes desportivos para a partici-
pação na competição desportiva nacional. 

 

Resolução n.º 683/2017 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
a entidade denominada Associação de Basquetebol da Madeira, tendo em vista a 
comparticipação financeira da DRJD para suportar os encargos decorrentes das des-
locações (viagens e diárias) dos agentes desportivos para a participação na competi-
ção desportiva regional e nacional. 

 
Resolução n.º 684/2017  

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
a entidade denominada Associação de Esgrima da Região Autónoma da Madeira, 
tendo em vista a comparticipação financeira da DRJD para suportar os encargos de-
correntes das deslocações (viagens e diárias) dos agentes desportivos para a partici-
pação na competição desportiva nacional. 

 
Resolução n.º 685/2017 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
a entidade denominada Associação de Futebol da Madeira, tendo em vista a compar-
ticipação financeira da DRJD para suportar os encargos decorrentes das deslocações 
(viagens e diárias) dos agentes desportivos para a participação na competição des-
portiva regional e nacional. 
 

Resolução n.º 686/2017 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
a entidade denominada Associação de Ginástica da Madeira, tendo em vista a com-
participação financeira da DRJD para suportar os encargos decorrentes das desloca-
ções (viagens e diárias) dos agentes desportivos para a participação na competição 
desportiva nacional. 
 

Resolução n.º 687/2017 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
a entidade denominada Associação de Judo da Região Autónoma da Madeira, tendo 
em vista a comparticipação financeira da DRJD para suportar os encargos decorren-
tes das deslocações (viagens e diárias) dos agentes desportivos para a participação 
na competição desportiva nacional. 

 
Resolução n.º 688/2017 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
a entidade denominada Associação de Motociclismo da Madeira, tendo em vista a 
comparticipação financeira da DRJD para suportar os encargos decorrentes das des-
locações (viagens e diárias) dos agentes desportivos para a participação na competi-
ção desportiva regional. 

 

Resolução n.º 689/2017 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
a entidade denominada Associação de Patinagem da Madeira, tendo em vista a 
comparticipação financeira da DRJD para suportar os encargos decorrentes das des-
locações (viagens e diárias) dos agentes desportivos para a participação na competi-
ção desportiva regional e nacional. 

 
Resolução n.º 690/2017 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
a entidade denominada Associação de Surf da Região Autónoma da Madeira, tendo 
em vista a comparticipação financeira da DRJD para suportar os encargos decorren-
tes das deslocações (viagens e diárias) dos agentes desportivos para a participação 
na competição desportiva regional e nacional. 

 
Resolução n.º 691/2017 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
a entidade denominada Associação de Taekwondo da Madeira, tendo em vista a 
comparticipação financeira da DRJD para suportar os encargos decorrentes das des-
locações (viagens e diárias) dos agentes desportivos para a participação na competi-
ção desportiva nacional.  
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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 

 
Resolução n.º 618/2017 

 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 

setembro de 2017, resolveu aprovar o Decreto Regulamen-
tar Regional que aprova a alteração ao Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 16/2015/M, de 19 de agosto, que aprova a 
“Orgânica da Secretaria Regional da Saúde”. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 619/2017 
 

Considerando que a Associação da Madeira de Desporto 
para Todos pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a 
prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio à 
atividade e projetos dos associados do desporto para todos. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-

 
Resolução n.º 692/2017 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação de Ténis de Mesa da Madeira, tendo em vista a comparticipação financeira 
da DRJD para suportar os encargos decorrentes das deslocações (viagens e diárias) dos 
agentes desportivos para a participação na competição desportiva nacional. 
 

Resolução n.º 693/2017 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
a Associação de Voleibol da Madeira, tendo em vista a comparticipação financeira 
da DRJD para suportar os encargos decorrentes das deslocações (viagens e diárias) 
dos agentes desportivos para a participação na competição desportiva nacional. 
 

Resolução n.º 694/2017 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
a Associação Madeirense de Bilhar, tendo em vista a comparticipação financeira da 
DRJD para suportar os encargos decorrentes das deslocações (viagens e diárias) dos 
agentes desportivos para a participação na competição desportiva nacional. 
 

Resolução n.º 695/2017 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação Regional de Canoagem da Madeira, tendo em vista a comparticipação finan-
ceira da DRJD para suportar os encargos decorrentes das deslocações (viagens e diárias) 
dos agentes desportivos para a participação na competição desportiva nacional. 
 

Resolução n.º 696/2017 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
a Associação Regional de Vela da Madeira, tendo em vista a comparticipação finan-
ceira da DRJD para suportar os encargos decorrentes das deslocações (viagens e di-
árias) dos agentes desportivos para a participação na competição desportiva regional 
e nacional. 
 

Resolução n.º 697/2017 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
a ATMAD - Associação de Ténis da Madeira, tendo em vista a comparticipação fi-
nanceira da DRJD para suportar os encargos decorrentes das deslocações (viagens e 
diárias) dos agentes desportivos para a participação na competição desportiva regio-
nal e nacional. 
 

Resolução n.º 698/2017 
Promove a utilização do valor remanescente, não usufruído na sua totalidade, con-
forme adenda do protocolo, no valor de € 228.970,74, por parte da entidade deno-
minada IPTL – Instituto Profissional de Transportes e Logística da Madeira, Lda.. 
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rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pela Resolução n.º 905/2012, de 
11 de outubro e pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 
de dezembro, alterada e republicada pela Resolu-
ção n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova 
o regulamento de apoio ao desporto na Região Au-
tónoma da Madeira, da Portaria n.º 485/2016, de 15 
de novembro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 269/2017, de 14 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2016/2017, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação da Madeira de Desporto para Todos 
tendo em vista a divulgação, promoção e organiza-
ção de atividades desportivas, particularmente no 
que respeita à organização de projetos dos associa-
dos do desporto para todos, na época desportiva 
2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede à Associação da Madeira 
de Desporto para Todos uma comparticipação fi-
nanceira até ao limite máximo de € 242.182,16 
(duzentos e quarenta e dois mil cento e oitenta e 
dois euros e dezasseis cêntimos) distribuído da se-
guinte forma: 

 
Projetos dos Associados do Desporto para 

Todos 
204.466,18 €  

Apoio à Atividade 37.715,98 €  

TOTAL 242.182,16 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-

ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento nas classificações orgânicas 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50695 -  
- Promoção e desenvolvimento das modalidades 
desportivas amadoras, do orçamento da Direção 
Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713112. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 620/2017 
 

Considerando que a A.R.T.M. - Associação Regional de 
Triatlo da Madeira pessoa coletiva de direito privado, con-
tribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da Ma-
deira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio 
ao praticante de elevado potencial, pelas iniciativas de des-
porto escolar, pela organização de eventos de escalões de 
formação com visitantes e formação dos agentes envolvidos 
na modalidade.  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alíneas b) e d) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decre-
to Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pela Resolução n.º 905/2012, de 
11 de outubro e pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 
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de dezembro, alterada e republicada pela Resolu-
ção n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova 
o regulamento de apoio ao desporto na Região Au-
tónoma da Madeira, da Portaria n.º 485/2016, de 15 
de novembro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 269/2017, de 14 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2016/2017, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com a 
A.R.T.M. - Associação Regional de Triatlo da Ma-
deira, tendo em vista a divulgação, promoção e or-
ganização de atividades desportivas, particular-
mente no que respeita à competição desportiva re-
gional, aos escalões de formação com visitantes, a 
iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de 
elevado potencial e à formação dos agentes envol-
vidos na modalidade, na época desportiva 
2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede à A.R.T.M. - Associação 
Regional de Triatlo da Madeira uma comparticipa-
ção financeira até ao limite máximo de € 33.330.72 
(trinta e três mil trezentos e trinta euros e setenta e 
dois cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 

Praticante de Elevado Potencial        5 504,58 €  

Formação de Recursos Humanos        3 931,83 €  

Iniciativas Desporto Escolar        1 548,95 €  

Escalões de Formação com Visitantes           838,87 €  

Apoio à Atividade      21 506,49 €  

TOTAL      33 330,72 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento nas classificações orgânicas 

47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50695 -  
- Promoção e desenvolvimento das modalidades 
desportivas amadoras, bem como na classificação 
orgânica 47.50.05.00-04.07.01.PA.00 - projeto 
50701 - Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, do orçamento da Direção Regional de 
Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713111. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 621/2017 
 

Considerando que a «Associação» pessoa coletiva de di-
reito privado, contribui, na sua área de intervenção, para a 
prossecução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pela organi-
zação de eventos desportivos e formação dos agentes en-
volvidos na modalidade.  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alíneas b) e d) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decre-
to Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pela Resolução n.º 905/2012, de 
11 de outubro e pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 
de dezembro, alterada e republicada pela Resolu-
ção n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova 
o regulamento de apoio ao desporto na Região Au-
tónoma da Madeira, da Portaria n.º 485/2016, de 15 
de novembro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 269/2017, de 14 de agosto, que aprova o plano 
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regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2016/2017, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação de Futebol da Madeira tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades 
desportivas, particularmente no que respeita à 
competição desportiva regional, aos escalões de 
formação com visitantes e à formação de recursos 
humanos, na época desportiva 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede à Associação de Futebol 
da Madeira uma comparticipação financeira até ao 
limite máximo de € 365.533.10 Trezentos e sessen-
ta e cinco mil quinhentos e cinquenta e três euros e 
dez cêntimos distribuído da seguinte forma: 

 

Formação de Recursos Humanos      11 455,90 €  

Escalões de Formação com Visitantes        2 806,34 €  

Apoio à Atividade    351 270,86 €  

TOTAL    365 533,10 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento nas classificações orgânicas 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50695 -  
- Promoção e desenvolvimento das modalidades 
desportivas amadoras, bem como na classificação 
orgânica 47.50.05.00-04.07.01.PA.00 - projeto 
50701 - Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, do orçamento da Direção Regional de 
Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713094. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

Resolução n.º 622/2017 
 

Considerando que a Associação de Basquetebol da Ma-
deira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política despor-
tiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio à 
formação dos agentes envolvidos na modalidade e à organi-
zação de iniciativas com o desporto escolar. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea b) e d) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pela Resolução n.º 905/2012, de 
11 de outubro e pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 
de dezembro, alterada e republicada pela Resolu-
ção n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova 
o regulamento de apoio ao desporto na Região Au-
tónoma da Madeira, da Portaria n.º 485/2016, de 15 
de novembro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 269/2017, de 14 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2016/2017, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação de Basquetebol da Madeira tendo em 
vista a divulgação, promoção e organização de ati-
vidades desportivas, particularmente no que respei-
ta à competição desportiva regional, às iniciativas 
com o desporto escolar, e à formação de recursos 
humanos, na época desportiva 2016/2017. 
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2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 
anterior, a DRJD concede à Associação de Basque-
tebol da Madeira uma comparticipação financeira 
até ao limite máximo de € 88.603,25 (oitenta e oito 
mil seiscentos e três euros e vinte e cinco cênti-
mos), distribuído da seguinte forma: 

 

Formação de Recursos Humanos        2 880,32 €  

Iniciativas Desporto Escolar        5 212,31 €  

Apoio à Atividade      80 510,62 €  

TOTAL      88 603,25 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento nas classificações orgânicas 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50695 -  
- Promoção e desenvolvimento das modalidades 
desportivas amadoras, bem como na classificação 
orgânica 47.50.05.00-04.07.01.PA.00 - projeto 
50701 - Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, do orçamento da Direção Regional de 
Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713114. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 623/2017 
 

Considerando que a Associação de Motociclismo da 
Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pela organi-
zação de eventos desportivos e formação dos agentes en-
volvidos na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JOR-
AM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Ma-
deira para o ano 2017, conjugado com o artigo 2.º, 
alíneas b), d) e f) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo des-
portivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, diploma que também estabelece as ba-
ses do sistema desportivo da Região Autónoma da 
Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novem-
bro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada pela Reso-
lução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Re-
solução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de 
dezembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Porta-
ria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e re-
publicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de agos-
to, que aprova o plano regional de apoio ao despor-
to, para a época desportiva 2016/2017, a alínea i) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regio-
nal n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Des-
porto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, 
de 12 de agosto, publicado no JORAM, II série,  
n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a celebração de 
um contrato-programa de desenvolvimento despor-
tivo com a Associação de Motociclismo da Madeira 
tendo em vista a divulgação, promoção e organiza-
ção de atividades desportivas, particularmente no 
que respeita à competição desportiva regional, aos 
eventos desportivos e à formação de recursos huma-
nos, na época desportiva 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede à Associação de Motoci-
clismo da Madeira uma comparticipação financeira 
até ao limite máximo de € 13.505,56 (treze mil 
quinhentos e três euros e cinquenta e seis cênti-
mos), distribuído da seguinte forma: 

 

Eventos Desportivos           146,98 €  

Formação de Recursos Humanos           397,79 €  

Apoio à Atividade      12 958,79 €  

TOTAL      13 503,56 €  
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3.  A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento nas classificações orgânicas 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50695 -  
- Promoção e desenvolvimento das modalidades 
desportivas amadoras, bem como na classificação 
orgânica 47.50.05.00-04.07.01.PA.00 - projeto 
50701 - Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, do orçamento da Direção Regional de 
Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713115. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 624/2017 
 

Considerando que a Associação de Orientação da Regi-
ão Autónoma da Madeira, pessoa coletiva de direito priva-
do, contribui, na sua área de intervenção, para a prossecu-
ção da política desportiva adotada pelo Governo Regional 
da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pela organi-
zação de iniciativas com o desporto escolar. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 

2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pela Resolução n.º 905/2012, de 
11 de outubro e pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 
de dezembro, alterada e republicada pela Resolu-
ção n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova 
o regulamento de apoio ao desporto na Região Au-
tónoma da Madeira, da Portaria n.º 485/2016, de 15 
de novembro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 269/2017, de 14 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2016/2017, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação de Orientação da Região Autónoma da 
Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e 
organização de atividades desportivas, particular-
mente no que respeita à competição desportiva re-
gional, a iniciativas desporto escolar, na época 
desportiva 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede à Associação de Orien-
tação da Região Autónoma da Madeira uma com-
participação financeira até ao limite máximo de € 
14.875,67 (catorze mil oitocentos setenta e cinco 
euros e sessenta e sete cêntimos), distribuído da 
seguinte forma: 

 

Iniciativas Desporto Escolar        1.399,65 €  

Apoio à Atividade      13.476,02 €  

TOTAL      14.875,67 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 
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6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 
em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento nas classificações orgânicas 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50695 -  
- Promoção e desenvolvimento das modalidades 
desportivas amadoras, do orçamento da Direção 
Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713117. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 625/2017 
 

Considerando que a Associação Regional de Vela da 
Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e das respetivas modalidades; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio 
ao praticante de elevado potencial, pela organização de 
eventos desportivos e formação dos agentes envolvidos na 
modalidade.  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8 e 9 do 

artigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alíneas b), d) e f) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea 
a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do De-
creto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição 
de comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pela Resolução n.º 905/2012, de 
11 de outubro e pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 

de dezembro, alterada e republicada pela Resolu-
ção n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova 
o regulamento de apoio ao desporto na Região Au-
tónoma da Madeira, da Portaria n.º 485/2016, de 15 
de novembro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 269/2017, de 14 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2016/2017, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação Regional de Vela da Madeira tendo em 
vista a divulgação, promoção e organização de ati-
vidades desportivas, particularmente no que respei-
ta à competição desportiva regional, às iniciativas 
com o desporto escolar, ao praticante de elevado 
potencial, aos eventos desportivos e à formação de 
recursos humanos, na época desportiva 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede à Associação Regional 
de Vela da Madeira uma comparticipação financei-
ra até ao limite máximo de € 52.346,75 (cinquenta 
e dois mil trezentos e quarenta e seis euros e seten-
ta e cinco cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 

Praticante de Elevado Potencial        3.669,72 €  

Eventos Desportivos           641,93 €  

Formação de Recursos Humanos        4.460,32 €  

Iniciativas Desporto Escolar        2.674,27 €  

Apoio à Atividade      40.900,51 €  

TOTAL      52.346,75 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento nas classificações orgânicas 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50695 -  
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- Promoção e desenvolvimento das modalidades 
desportivas amadoras, bem como na classificação 
orgânica 47.50.05.00-04.07.01.PA.00 - projeto 
50701 - Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, do orçamento da Direção Regional de 
Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713116. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 626/2017 
 

Considerando que a participação dos clubes nos campe-
onatos nacionais não profissionais nas modalidades coleti-
vas constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das 
competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol e futsal, nos órgãos de comunicação social regionais 
e nacionais; 

Considerando que o Grupo Desportivo Apel pessoa co-
letiva de direito privado, contribui, na sua área de interven-
ção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo 
Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos naci-
onais constitui um veículo promocional da Região Autó-
noma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competi-
ção desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a 
Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Grupo Desportivo 
Apel se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  

n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com o Grupo Desportivo Apel, 
tendo em vista os encargos decorrentes com as des-
locações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação no 
Campeonato Regional de futsal e nos Campeonatos 
Nacionais de futebol, organizados pelas respetivas 
Associação e Federação Nacional, na época 
2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao Grupo Desportivo Apel, até ao limite 
máximo de € 7.661,40 (sete mil seiscentos e ses-
senta e um euros e quarenta cêntimos), distribuído 
da seguinte forma:  

 
Deslocações Definidas - Competição Regional 

(futsal) 
469,40 €  

Deslocações Definidas - futebol (juniores 

femininos) 
2.656,00 €  

Deslocações Definidas - futebol (seniores 

femininos) 
2.268,00 €  

Deslocações Indefinidas - futebol (seniores 

femininos) 
2.268,00 €  

TOTAL 7.661,40 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 



2 de outubro de 2017 
Número 173 

 17 

 

6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 
em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713109. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 627/2017 
 

Considerando que a participação dos clubes nos campe-
onatos nacionais não profissionais nas modalidades coleti-
vas constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das 
competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol, nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo Bartolomeu Pe-
restrelo pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política despor-
tiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos naci-
onais constitui um veículo promocional da Região Autó-
noma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competi-
ção desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a 
Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo 
Bartolomeu Perestrelo se situar numa região insular e ultra-
periférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 

desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com o Clube Desportivo Barto-
lomeu Perestrelo, tendo em vista os encargos de-
correntes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação nos Campeonatos Nacionais de ande-
bol, organizados pela respetiva Federação Nacio-
nal, na época 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao Clube Desportivo Bartolomeu Peres-
trelo, até ao limite máximo de € 13.560,00 (treze 
mil quinhentos e sessenta euros), distribuído da se-
guinte forma: 

 
Deslocações Definidas - andebol (juvenis 

masculinos) 
       3.690,00 €  

Deslocações Definidas - andebol (juvenis 

femininos) 
       3.090,00 €  

Deslocações Definidas - andebol (inicia-

dos masculinos) 
       3.090,00 €  

Deslocações Definidas - andebol (infantis 

femininos) 
       3.690,00 €  

TOTAL      13.560,00 €  

  
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 
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6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 
em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713104. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 628/2017 
 

Considerando que a participação dos clubes nos campe-
onatos nacionais não profissionais nas modalidades coleti-
vas constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das 
competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
basquetebol, nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o Clube Amigos do Basquete pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de inter-
venção, para a prossecução da política desportiva adotada 
pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos naci-
onais constitui um veículo promocional da Região Autó-
noma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competi-
ção desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a 
Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Amigos do 
Basquete se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  

n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com o Clube Amigos do Bas-
quete, tendo em vista os encargos decorrentes com 
as deslocações (viagens e diárias) de agentes des-
portivos, necessários à concretização da participa-
ção nos Campeonatos Regional e Nacional de bas-
quetebol, organizados pela respetiva Associação e 
Federação Nacional, na época 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao Clube Amigos do Basquete, até ao li-
mite máximo de € 4.731,32 (quatro mil setecentos 
e trinta e um euros e trinta e dois cêntimos), distri-
buído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional 

(basquetebol) 
2.259,32 €  

Deslocações Definidas - basquetebol (sub-14 

femininos) 
2.472,00 €  

TOTAL 4.731,32 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 
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6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 
em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713101. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 629/2017 
 

Considerando que a participação dos clubes nos campe-
onatos nacionais não profissionais nas modalidades indivi-
duais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento 
das competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
tiro com arco, nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o CAMadeira - Clube Aventura da 
Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos naci-
onais constitui um veículo promocional da Região Autó-
noma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competi-
ção desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a 
Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do CAMadeira - Clube 
Aventura da Madeira se situar numa região insular e ultra-
periférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 

desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com o CAMadeira - Clube 
Aventura da Madeira, tendo em vista os encargos 
decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) 
de agentes desportivos, necessários à concretização 
da participação nos Campeonatos Nacional de tiro 
com arco, organizados pela respetiva Federação 
Nacional, na época 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao CAMadeira - Clube Aventura da Madei-
ra, até ao limite máximo de € 1.512,00 (mil quinhen-
tos e doze euros), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Competição Nacional Indefinida 

- Clubes (tiro com arco) 
       1.512,00 €  

TOTAL        1.512,00 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
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47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713097. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 630/2017 
 

Considerando que a participação dos clubes nos campe-
onatos nacionais não profissionais nas modalidades coleti-
vas e individuais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa e voleibol, nos órgãos de comunicação social 
regionais e nacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo Escola Básica e 
Secundária de Santa Cruz, pessoa coletiva de direito priva-
do, contribui, na sua área de intervenção, para a prossecu-
ção da política desportiva adotada pelo Governo Regional 
da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos naci-
onais constitui um veículo promocional da Região Autó-
noma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competi-
ção desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a 
Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo 
Escola Básica e Secundária de Santa Cruz se situar numa 
região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42-
A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 

comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com o Clube Desportivo Esco-
la Básica e Secundária de Santa Cruz, tendo em 
vista os encargos decorrentes com as deslocações 
(viagens e diárias) de agentes desportivos, necessá-
rios à concretização da participação nos Campeo-
nato Regional de ténis de mesa e no Campeonato 
Nacional de voleibol, organizados pela respetiva 
Associação e Federação Nacional, na época 
2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao Clube Desportivo Escola Básica e Se-
cundária de Santa Cruz, até ao limite máximo de  
€ 1.741,60 (mil setecentos e quarenta e um euros e 
sessenta cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição 

Regional (ténis de mesa) 
          229,60 €  

Deslocações Definidas - voleibol (minis 

femininos) 
       1.512,00 €  

TOTAL        1.741,60 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 
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6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 
em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713107. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 631/2017 
 

Considerando que a participação dos clubes nos campe-
onatos nacionais não profissionais nas modalidades coleti-
vas constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das 
competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
basquetebol e futsal, nos órgãos de comunicação social 
regionais e nacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo da Escola Fran-
cisco Franco, pessoa coletiva de direito privado, contribui, 
na sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos naci-
onais constitui um veículo promocional da Região Autó-
noma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competi-
ção desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a 
Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo da 
Escola Francisco Franco se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 

Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com o Clube Desportivo da 
Escola Francisco Franco, tendo em vista os encar-
gos decorrentes com as deslocações (viagens e diá-
rias) de agentes desportivos, necessários à concre-
tização da participação nos Campeonatos Nacio-
nais de basquetebol e futsal, organizados pelas res-
petivas Federações Nacionais, na época 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao Clube Desportivo da Escola Francisco 
Franco, até ao limite máximo de € 7.539,32 (sete 
mil quinhentos e trinta e nove euros e trinta e dois 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regi-

onal (basquetebol) 
       1.320,52 €  

Deslocações Definidas - Competição Regi-

onal (futsal) 
       2.086,80 €  

Deslocações Definidas - basquetebol (sub-

16 masculinos) 
       1.660,00 €  

Deslocações Definidas - basquetebol (sub-

14 masculinos) 
       2.472,00 €  

TOTAL        7.539,32 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da 

sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2017. 
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5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 
parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713105. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 632/2017 
 

Considerando que a participação dos clubes nos campe-
onatos nacionais não profissionais nas modalidades coleti-
vas constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das 
competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
basquetebol, nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que a Associação Desportiva Galomar 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos naci-
onais constitui um veículo promocional da Região Autó-
noma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competi-
ção desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a 
Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Desporti-
va Galomar se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-

RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com a Associação Desportiva 
Galomar, tendo em vista os encargos decorrentes 
com as deslocações (viagens e diárias) de agentes 
desportivos, necessários à concretização da partici-
pação nos Campeonatos Regional e Nacional de 
basquetebol, organizados pela respetiva Associa-
ção e Federação Nacional, na época 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira à Associação Desportiva Galomar, até ao 
limite máximo de € 8.250,52 (oito mil duzentos e 
cinquenta euros e cinquenta e dois cêntimos), dis-
tribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regi-

onal (basquetebol) 
       1.320,52 €  

Deslocações Definidas - basquetebol 

(seniores masculinos) 
       6.930,00 €  

TOTAL        8.250,52 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
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arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713096. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 633/2017 
 

Considerando que a participação dos clubes nos campe-
onatos nacionais não profissionais nas modalidades coleti-
vas constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das 
competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol e voleibol, nos órgãos de comunicação social regi-
onais e nacionais; 

Considerando que o Clube Escola da Levada (CEL) 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos naci-
onais constitui um veículo promocional da Região Autó-
noma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competi-
ção desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a 
Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Escola da Le-
vada (CEL) se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 

2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com o Clube Escola da Levada 
(CEL), tendo em vista os encargos decorrentes com 
as deslocações (viagens e diárias) de agentes des-
portivos, necessários à concretização da participa-
ção nos Campeonatos Nacionais de andebol e vo-
leibol, organizados pelas respetivas Federações 
Nacionais, na época 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao Clube Escola da Levada (CEL), até ao 
limite máximo de € 11.106,00 (onze mil cento e 
seis euros), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - andebol (infantis 

masculinos) 
       3.690,00 €  

Deslocações Definidas - voleibol (juniores 

femininos) 
       2.472,00 €  

Deslocações Definidas - voleibol (juvenis 

femininos) 
       2.472,00 €  

Deslocações Definidas - voleibol (iniciados 

femininos) 
       2.472,00 €  

TOTAL      11.106,00 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 
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5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 
parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713108. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 634/2017 
 

Considerando que a participação dos clubes nos campe-
onatos nacionais não profissionais nas modalidades coleti-
vas constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das 
competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol, futsal, hóquei em patins e voleibol, nos órgãos de 
comunicação social regionais e nacionais; 

Considerando que o Club Sport Marítimo da Madeira, 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos naci-
onais constitui um veículo promocional da Região Autó-
noma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competi-
ção desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a 
Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Club Sport Marítimo 
da Madeira se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-
tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com o Club Sport Marítimo da 
Madeira, tendo em vista os encargos decorrentes 
com as deslocações (viagens e diárias) de agentes 
desportivos, necessários à concretização da partici-
pação nos Campeonatos Regional de, futebol, 
futsal, hóquei em patins e Nacional de futebol, 
futsal e voleibol, organizados pelas respetivas As-
sociação e Federação Nacional, na época 
2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao Club Sport Marítimo da Madeira, até 
ao limite máximo de € 40.526,58 (quarenta mil 
quinhentos e vinte seis euros e cinquenta e oito 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regi-

onal (futsal) 
3.130,20 € 

Deslocações Definidas - Competição Regi-

onal (hóquei em patins) 
3.814,40 € 

Deslocações Definidas - futebol (juniores - 

2.ª divisão) 
11.340,00 € 

Deslocações Definidas - Competição Regi-

onal de Futebol Sénior 
797,98 € 

Deslocações Definidas - futsal (juniores 

masculinos) 
2.772,00 € 

Deslocações Definidas - futsal (juvenis 

masculinos) 
2.266,00 € 
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Deslocações Definidas - futsal (seniores 

femininos) 
2.772,00 € 

Deslocações Indefinidas - futsal (juvenis 

masculinos) 
2.266,00 € 

Deslocações Indefinidas - futsal (seniores 

femininos) 
6.424,00 € 

Deslocações Definidas - voleibol (seniores 

femininos) 
2.472,00 € 

Deslocações Definidas - voleibol (seniores 

masculinos) - Equipa B 
2.472,00 € 

TOTAL 40.526,58 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713099. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 635/2017 
 

Considerando que a participação dos clubes nos campe-
onatos nacionais não profissionais nas modalidades indivi-
duais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento 
das competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
atletismo para Síndrome de Down e boccia, nos órgãos de 
comunicação social regionais e nacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo "Os Especiais", 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos naci-
onais constitui um veículo promocional da Região Autó-
noma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competi-
ção desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a 
Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo "Os 
Especiais" se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com o Clube Desportivo "Os 
Especiais", tendo em vista os encargos decorrentes 
com as deslocações (viagens e diárias) de agentes 
desportivos, necessários à concretização da partici-
pação nos Campeonatos Nacionais de atletismo pa-
ra Síndrome de Down e boccia, organizados pelas 
respetivas Federações Nacionais, na época 
2016/2017. 
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2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 
anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao Clube Desportivo "Os Especiais", até 
ao limite máximo de € 2.828,00 (dois mil oitocen-
tos e vinte e oito euros), distribuído da seguinte 
forma: 

 
Deslocações Competição Nacional Indefinida - 

Clubes (atletismo para Síndrome Down) 
1.168,00 €  

Deslocações Competição Nacional Indefinida - 

Clubes (boccia) 
1.660,00 €  

TOTAL 2.828,00 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713103. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 636/2017 
 

Considerando que a participação dos clubes nos campe-
onatos nacionais não profissionais nas modalidades indivi-
duais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento 
das competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa, nos órgãos de comunicação social regionais 
e nacionais; 

Considerando que a Associação Desportiva e Cultural 
da Ponta do Pargo - ADCPP pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a pros-
secução da política desportiva adotada pelo Governo Regi-
onal da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos naci-
onais constitui um veículo promocional da Região Autó-
noma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competi-
ção desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a 
Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Desporti-
va e Cultural da Ponta do Pargo - ADCPP se situar numa 
região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com a Associação Desportiva e 
Cultural da Ponta do Pargo - ADCPP, tendo em 
vista os encargos decorrentes com as deslocações 
(viagens e diárias) de agentes desportivos, necessá-
rios à concretização da participação no Campeona-
to Nacional de ténis de mesa, organizados pela res-
petiva Federação Nacional, na época 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
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nanceira à Associação Desportiva e Cultural da 
Ponta do Pargo - ADCPP, até ao limite máximo de 
€ 830,00 (oitocentos e trinta euros), distribuído da 
seguinte forma: 

 

Deslocações Definidas - ténis de mesa (femininos) 830,00 €  

TOTAL 830,00 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713095. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 637/2017 
 

Considerando que a participação dos clubes nos campe-
onatos nacionais não profissionais nas modalidades indivi-
duais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento 
das competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
dança desportiva, nos órgãos de comunicação social regio-
nais e nacionais; 

Considerando que o Prestige Dance - Clube de Dança 
Desportiva, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos naci-
onais constitui um veículo promocional da Região Autó-
noma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competi-
ção desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a 
Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Prestige Dance - Clu-
be de Dança Desportiva se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com o Prestige Dance - Clube 
de Dança Desportiva, tendo em vista os encargos 
decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) 
de agentes desportivos, necessários à concretização 
da participação no Campeonato Nacional de dança 
desportiva, organizados pela respetiva Federação 
Nacional, na época 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao Prestige Dance - Clube de Dança Des-
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portiva, até ao limite máximo de € 12.348,00 (doze 
mil trezentos e quarenta e oito euros), distribuído 
da seguinte forma: 

 
Deslocações Competição Nacional Indefinida - 

Clubes (dança desportiva) 
12.348,00 €  

TOTAL 12.348,00 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713110. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 638/2017 
 

Considerando que a participação dos clubes nos campe-
onatos nacionais não profissionais nas modalidades indivi-
duais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento 
das competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
golfe, nos órgãos de comunicação social regionais e nacio-
nais; 

Considerando que o Clube de Golf do Santo da Serra 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos naci-
onais constitui um veículo promocional da Região Autó-
noma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competi-
ção desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a 
Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são one-
radas pelo facto da sede social do Clube de Golf do Santo da 
Serra se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com o Clube de Golf do Santo 
da Serra, tendo em vista os encargos decorrentes 
com as deslocações (viagens e diárias) de agentes 
desportivos, necessários à concretização da partici-
pação nos Campeonatos Regional e Nacional de 
golfe, organizados pela respetiva Associação e Fe-
deração Nacional, na época 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao Clube de Golf do Santo da Serra, até 
ao limite máximo de € 7.588,00 (sete mil quinhen-
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tos e oitenta e oito euros), distribuído da seguinte 
forma: 

 
Deslocações Competição Nacional Indefinida - 

Clubes (golfe) 
3.570,00 €  

Deslocações Definidas - Competição Regional 

(golfe) 
4.018,00 €  

TOTAL 7.588,00 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713102. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 639/2017 
 

Considerando que a participação dos clubes nos campe-
onatos nacionais não profissionais nas modalidades coleti-
vas e individuais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
hóquei em patins, pesca desportiva e ténis de mesa, nos 
órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo de São Roque, 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos naci-
onais constitui um veículo promocional da Região Autó-
noma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competi-
ção desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a 
Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo de 
São Roque se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com o Clube Desportivo de 
São Roque, tendo em vista os encargos decorrentes 
com as deslocações (viagens e diárias) de agentes 
desportivos, necessários à concretização da partici-
pação no Campeonato Regional de hóquei em pa-
tins e Campeonatos Nacionais de pesca desportiva 
e ténis de mesa, organizados pelas respetivas Asso-
ciação Regional e Federações Nacionais, na época 
2016/2017. 
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2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 
anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao Clube Desportivo de São Roque, até ao 
limite máximo de € 7.078,40 (sete mil e setenta e 
oito euros e quarenta cêntimos), distribuído da se-
guinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional 

(hóquei em patins) 
3.860,80 €  

Deslocações Definidas - Competição Regional 

(ténis de mesa) 
229,60 €  

Deslocações Definidas - pesca desportiva (mas-

culinos) 
2.988,00 €  

TOTAL 7.078,40 €  

  
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da 

sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2017. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do 
apoio financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713106. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 640/2017 
 

Considerando que a participação dos clubes nos campe-
onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
basquetebol, nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que a Associação Desportiva e Recreativa 
Água de Pena, pessoa coletiva de direito privado, contribui, 
na sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Desporti-
va e Recreativa Água de Pena se situar numa região insular 
e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do artigo 

35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JOR-
AM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Ma-
deira para o ano 2017, conjugado com o artigo 2.º, 
alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo des-
portivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, diploma que também estabelece as ba-
ses do sistema desportivo da Região Autónoma da 
Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 
29/2008/M, de 12 de agosto e pelo Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislati-
vo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Re-
solução n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada 
pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outu-
bro e pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezem-
bro, alterada e republicada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova o re-
gulamento de apoio ao desporto na Região Autóno-
ma da Madeira, da Portaria n.º 485/2016, de 15 de 
novembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2016/2017, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção Re-
gional de Juventude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 
do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, publi-
cado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, 
autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com a Associação Des-
portiva e Recreativa Água de Pena, tendo em vista 
os encargos decorrentes com as deslocações (via-
gens e diárias) de agentes desportivos, necessários à 
concretização da participação no Campeonato Regi-
onal de basquetebol, organizados pela respetiva As-
sociação, na época 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira à Associação Desportiva e Recreativa 
Água de Pena, até ao limite máximo de € 381,72 
(trezentos e oitenta e um euros e setenta e dois cên-
timos), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional 

(basquetebol) 
381,72 €  

TOTAL 381,72 €  
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3. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713128. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 641/2017 
 

Considerando que a participação dos clubes nos campe-
onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol, nos órgãos de comunicação social regionais e naci-
onais; 

Considerando que o Clube Futebol Andorinha de Santo 
António, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Futebol Ando-
rinha de Santo António se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-

RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com o Clube Futebol Andori-
nha de Santo António, tendo em vista os encargos 
decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) 
de agentes desportivos, necessários à concretização 
da participação no Campeonato Regional de fute-
bol, organizados pela respetiva Associação, na 
época 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao Clube Futebol Andorinha de Santo An-
tónio, até ao limite máximo de € 975,80 (novecen-
tos e setenta e cinco euros e oitenta cêntimos), dis-
tribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional 

de Futebol Sénior 
975,80 €  

TOTAL 975,80 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
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arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713148. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 642/2017 
 

Considerando que a participação dos clubes nos campe-
onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol, nos órgãos de comunicação social regionais e naci-
onais; 

Considerando que a Associação Desportiva, Cultural e 
Recreativa Bairro Argentina, pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a pros-
secução da política desportiva adotada pelo Governo Regi-
onal da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Desporti-
va, Cultural e Recreativa Bairro Argentina se situar numa 
região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-

bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com a Associação Desportiva, 
Cultural e Recreativa Bairro Argentina, tendo em 
vista os encargos decorrentes com as deslocações 
(viagens e diárias) de agentes desportivos, necessá-
rios à concretização da participação no Campeona-
to Regional de futebol, organizados pela respetiva 
Associação, na época 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira à Associação Desportiva, Cultural e Re-
creativa Bairro Argentina, até ao limite máximo de 
€ 1.544,18 (mil, quinhentos e quarenta e quatro eu-
ros e dezoito cêntimos), distribuído da seguinte 
forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional 

(futebol) 
746,20 €  

Deslocações Definidas - Competição Regional 

de Futebol Sénior 
797,98 €  

TOTAL 1.544,18 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 



2 de outubro de 2017 
Número 173 

 33 

 

7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-
brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713130. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 643/2017 
 

Considerando que a participação dos clubes nos campe-
onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futsal, nos órgãos de comunicação social regionais e nacio-
nais; 

Considerando que o Clube Desportivo Barreirense, pes-
soa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo 
Barreirense se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-

blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com o Clube Desportivo Bar-
reirense, tendo em vista os encargos decorrentes 
com as deslocações (viagens e diárias) de agentes 
desportivos, necessários à concretização da partici-
pação no Campeonato Regional de futsal, organi-
zados pela respetiva Associação, na época 
2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao Clube Desportivo Barreirense, até ao 
limite máximo de € 1.617,40 (mil, seiscentos e de-
zassete euros e quarenta cêntimos), distribuído da 
seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional 

(futsal) 
1.617,40 €  

TOTAL 1.617,40 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da 

sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2017. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713140. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 
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Resolução n.º 644/2017 
 

Considerando que a participação dos clubes nos campe-
onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol, nos órgãos de comunicação social regionais e naci-
onais; 

Considerando que a Associação Desportiva da Cama-
cha, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política despor-
tiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Desporti-
va da Camacha se situar numa região insular e ultraperiféri-
ca; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-

vimento desportivo com a Associação Desportiva 
da Camacha, tendo em vista os encargos decorren-
tes com as deslocações (viagens e diárias) de agen-
tes desportivos, necessários à concretização da par-
ticipação no Campeonato Regional de futebol, or-
ganizados pela respetiva Associação, na época 
2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira à Associação Desportiva da Camacha, até 
ao limite máximo de € 1.220,44 (mil, duzentos e 
vinte euros e quarenta e quatro cêntimos), distribu-
ído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional 

(futebol) 
1.220,44 €  

TOTAL 1.220,44 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713123. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 645/2017 
 

Considerando que a participação dos clubes nos campe-
onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 
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Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol, nos órgãos de comunicação social regionais e naci-
onais; 

Considerando que o Centro Social e Desportivo de Câ-
mara de Lobos (C.S.D.C.L.), pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a pros-
secução da política desportiva adotada pelo Governo Regi-
onal da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Centro Social e Des-
portivo de Câmara de Lobos (C.S.D.C.L.) se situar numa 
região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com o Centro Social e Despor-
tivo de Câmara de Lobos (C.S.D.C.L.), tendo em 
vista os encargos decorrentes com as deslocações 
(viagens e diárias) de agentes desportivos, necessá-
rios à concretização da participação no Campeona-
to Regional de futebol, organizados pela respetiva 
Associação, na época 2016/2017. 

2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 
anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao Centro Social e Desportivo de Câmara 
de Lobos (C.S.D.C.L.), até ao limite máximo de  
€ 797,98 (setecentos e noventa e sete euros e noven-
ta e oito cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional 

de Futebol Sénior 
797,98 €  

TOTAL 797,98 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713134. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 646/2017 
 

Considerando que a participação dos clubes nos campe-
onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol, nos órgãos de comunicação social regionais e naci-
onais; 
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Considerando que o Clube Futebol Caniçal, pessoa cole-
tiva de direito privado, contribui, na sua área de interven-
ção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo 
Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Futebol Caniçal 
se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com o Clube Futebol Caniçal, 
tendo em vista os encargos decorrentes com as des-
locações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação no 
Campeonato Regional de futebol, organizados pela 
respetiva Associação, na época 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao Clube Futebol Caniçal, até ao limite 
máximo de € 1.220,44 (mil duzentos e vinte euros 
e quarenta e quatro cêntimos), distribuído da se-
guinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional 

(futebol) 
1.220,44 €  

TOTAL 1.220,44 €  

3.  A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713149. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 647/2017 
 

Considerando que a participação dos clubes nos campe-
onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol e futsal, nos órgãos de comunicação social regionais 
e nacionais; 

Considerando que o Grupo Recreativo Cruzado Cani-
cense, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política despor-
tiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Grupo Recreativo 
Cruzado Canicense se situar numa região insular e ultrape-
riférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 
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1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-
tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com o Grupo Recreativo Cru-
zado Canicense, tendo em vista os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação nos Campeonatos Regionais de fute-
bol e futsal, organizados pela respetiva Associação, 
na época 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao Grupo Recreativo Cruzado Canicense, 
até ao limite máximo de € 1.445,20 (mil, quatro-
centos e quarenta e cinco euros e vinte cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional 

(futsal) 
469,40 € 

Deslocações Definidas - Competição Regional 

de Futebol Sénior 
975,80 € 

Total  1.445,20 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 
da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713156. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 648/2017 
 

Considerando que a participação dos clubes nos campe-
onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol e futsal, nos órgãos de comunicação social regionais 
e nacionais; 

Considerando que o Clube de Futebol Carvalheiro, pes-
soa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube de Futebol 
Carvalheiro se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
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Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com o Clube de Futebol Carva-
lheiro, tendo em vista os encargos decorrentes com 
as deslocações (viagens e diárias) de agentes des-
portivos, necessários à concretização da participa-
ção no Campeonato Regional de futebol e futsal, 
organizados pela respetiva Associação, na época 
2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao Clube de Futebol Carvalheiro, até ao 
limite máximo de € 2.556,20 (dois mil, quinhentos 
e cinquenta e seis euros e vinte cêntimos), distribu-
ído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional 

(futebol) 
610,22 €  

Deslocações Definidas - Competição Regional 

(futsal) 
1.148,00 €  

Deslocações Definidas - Competição Regional 

de Futebol Sénior 
797,98 €  

TOTAL 2.556,20 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 
em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713138. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 649/2017 
 

Considerando que a participação dos clubes nos campe-
onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol, nos órgãos de comunicação social regionais e naci-
onais; 

Considerando que o CFFM - Clube de Futebol de For-
mação da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, con-
tribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da Ma-
deira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do CFFM - Clube de 
Futebol de Formação da Madeira se situar numa região 
insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
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pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com o CFFM - Clube de Fute-
bol de Formação da Madeira, tendo em vista os en-
cargos decorrentes com as deslocações (viagens e 
diárias) de agentes desportivos, necessários à con-
cretização da participação no Campeonato Regio-
nal de futebol, organizados pela respetiva Associa-
ção, na época 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao CFFM - Clube de Futebol de Formação 
da Madeira, até ao limite máximo de € 975,80 (no-
vecentos e setenta e cinco euros e oitenta cênti-
mos), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional 

de Futebol Sénior 
975,80 €  

TOTAL 975,80 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-

tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713135. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 650/2017 
 

Considerando que a participação dos clubes nos campe-
onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol, nos órgãos de comunicação social regionais e naci-
onais; 

Considerando que o Choupana Futebol Clube, pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de inter-
venção, para a prossecução da política desportiva adotada 
pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Choupana Futebol 
Clube se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
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desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com o Choupana Futebol Clu-
be, tendo em vista os encargos decorrentes com as 
deslocações (viagens e diárias) de agentes despor-
tivos, necessários à concretização da participação 
no Campeonato Regional de futebol, organizados 
pela respetiva Associação, na época 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao Choupana Futebol Clube, até ao limite 
máximo de € 797,98 (setecentos e noventa e sete 
euros e noventa e oito cêntimos), distribuído da se-
guinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional 

de Futebol Sénior 
797,98 €  

TOTAL 797,98 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713136. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

Resolução n.º 651/2017 
 

Considerando que a participação dos clubes nos campe-
onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
basquetebol, nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o CLNSTR - Grupo Basket Atlântico, 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do CLNSTR - Grupo 
Basket Atlântico se situar numa região insular e ultraperifé-
rica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
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vimento desportivo com o CLNSTR - Grupo Bas-
ket Atlântico, tendo em vista os encargos decorren-
tes com as deslocações (viagens e diárias) de agen-
tes desportivos, necessários à concretização da par-
ticipação no Campeonato Regional de basquetebol, 
organizados pela respetiva Associação, na época 
2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao CLNSTR - Grupo Basket Atlântico, até 
ao limite máximo de € 1.320,52 (mil, trezentos e 
vinte euros e cinquenta e dois cêntimos), distribuí-
do da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição 

Regional (basquetebol) 
       1.320,52 €  

TOTAL        1.320,52 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713137. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 652/2017 
 

Considerando que a participação dos clubes nos campe-
onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
golfe, nos órgãos de comunicação social regionais e nacio-
nais; 

Considerando que o Clube Palheiro Golfe, pessoa cole-
tiva de direito privado, contribui, na sua área de interven-
ção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo 
Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Palheiro Golfe 
se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com o Clube Palheiro Golfe, 
tendo em vista os encargos decorrentes com as des-
locações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação no 
Campeonato Regional de golfe, organizados pela 
respetiva Associação, na época 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao Clube Palheiro Golfe, até ao limite 
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máximo de € 3.616,20 (três mil, seiscentos e de-
zasseis euros e vinte cêntimos), distribuído da se-
guinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional 

(golfe) 
3.616,20 €  

TOTAL 3.616,20 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713150. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 653/2017 
 

Considerando que a participação dos clubes nos campe-
onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futsal, nos órgãos de comunicação social regionais e nacio-
nais; 

Considerando que o Clube Desportivo do Curral das 
Freiras, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política despor-
tiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo do 
Curral das Freiras se situar numa região insular e ultraperi-
férica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com o Clube Desportivo do 
Curral das Freiras, tendo em vista os encargos de-
correntes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação no Campeonato Regional de futsal, 
organizados pela respetiva Associação, na época 
2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao Clube Desportivo do Curral das Frei-
ras, até ao limite máximo de € 469,40 (quatrocen-
tos e sessenta e nove euros e quarenta cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional 

(futsal) 
469,40 €  

TOTAL 469,40 €  



2 de outubro de 2017 
Número 173 

 43 

 

3.  A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713142. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 654/2017 
 

Considerando que a participação dos clubes nos campe-
onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol, nos órgãos de comunicação social regionais e naci-
onais; 

Considerando que o Esfuma Sport Clube E.S.C, pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de inter-
venção, para a prossecução da política desportiva adotada 
pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Esfuma Sport Clube 
E.S.C se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-
tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com o Esfuma Sport Clube 
E.S.C, tendo em vista os encargos decorrentes com 
as deslocações (viagens e diárias) de agentes des-
portivos, necessários à concretização da participa-
ção no Campeonato Regional de futebol, organiza-
dos pela respetiva Associação, na época 
2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao Esfuma Sport Clube E.S.C, até ao limite 
máximo de € 610,22 (seiscentos e dez euros e vinte 
e dois cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional 

(futebol) 
610,22 €  

TOTAL 610,22 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 
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5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 
parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713153. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 655/2017 
 

Considerando que a participação dos clubes nos campe-
onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol, futsal e hóquei em patins, nos órgãos de comunica-
ção social regionais e nacionais; 

Considerando que o Grupo Desportivo do Estreito, pes-
soa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Grupo Desportivo do 
Estreito se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-

bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com o Grupo Desportivo do 
Estreito, tendo em vista os encargos decorrentes 
com as deslocações (viagens e diárias) de agentes 
desportivos, necessários à concretização da partici-
pação nos Campeonatos Regionais de futebol, 
futsal e hóquei em patins, organizados pela respeti-
va Associação, na época 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao Grupo Desportivo do Estreito, até ao 
limite máximo de € 4.601,40 (quatro mil, seiscen-
tos e um euros e quarenta cêntimos), distribuído da 
seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional 

(futebol) 
746,20 €  

Deslocações Definidas - Competição Regional 

(futsal) 
938,80 €  

Deslocações Definidas - Competição Regional 

(hóquei em patins) 
2.916,40 €  

TOTAL 4.601,40 €  

 
 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
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ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8. A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713155. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 656/2017 
 

Considerando que a participação dos clubes nos campe-
onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol, nos órgãos de comunicação social regionais e naci-
onais; 

Considerando que a Estrela da Calheta Futebol Clube, 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Estrela da Calheta 
Futebol Clube se situar numa região insular e ultraperiféri-
ca; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com a Estrela da Calheta Fute-
bol Clube, tendo em vista os encargos decorrentes 
com as deslocações (viagens e diárias) de agentes 
desportivos, necessários à concretização da partici-
pação no Campeonato Regional de futebol, organi-
zados pela respetiva Associação, na época 
2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira à Estrela da Calheta Futebol Clube, até ao 
limite máximo de € 1.586,02 (mil, quinhentos e oi-
tenta e seis euros e dois cêntimos), distribuído da 
seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional 

(futebol) 
610,22 €  

Deslocações Definidas - Competição Regional 

de Futebol Sénior 
975,80 €  

TOTAL 1.586,02 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
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tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713154. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 657/2017 
 

Considerando que a participação dos clubes nos campe-
onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
hóquei em patins, nos órgãos de comunicação social regio-
nais e nacionais; 

Considerando que o H.C.M. Hóquei Clube da Madeira, 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do H.C.M. Hóquei Clube 
da Madeira se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 

desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com o H.C.M. Hóquei Clube 
da Madeira, tendo em vista os encargos decorrentes 
com as deslocações (viagens e diárias) de agentes 
desportivos, necessários à concretização da partici-
pação no Campeonato Regional de hóquei em pa-
tins, organizados pela respetiva Associação, na 
época 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao H.C.M. Hóquei Clube da Madeira, até 
ao limite máximo de € 3.919,20 (três mil, novecen-
tos e dezanove euros e vinte cêntimos), distribuído 
da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional 

(hóquei em patins) 
3.919,20 €  

TOTAL 3.919,20 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713157. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 
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Resolução n.º 658/2017 
 

Considerando que a participação dos clubes nos campe-
onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
basquetebol, nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o Centro de Cultura e Desporto dos 
Trabalhadores dos Horários do Funchal, pessoa coletiva de 
direito privado, contribui, na sua área de intervenção, para a 
prossecução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Centro de Cultura e 
Desporto dos Trabalhadores dos Horários do Funchal, se 
situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-

AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com o Centro de Cultura e 
Desporto dos Trabalhadores dos Horários do Fun-
chal, tendo em vista os encargos decorrentes com 
as deslocações (viagens e diárias) de agentes des-
portivos, necessários à concretização da participa-
ção no Campeonato Regional de basquetebol, or-
ganizados pela respetiva Associação, na época 
2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao Centro de Cultura e Desporto dos Tra-
balhadores dos Horários do Funchal, até ao limite 
máximo de € 381,72 (trezentos e oitenta e um eu-
ros e setenta e dois cêntimos), distribuído da se-
guinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional 

(basquetebol) 
381,72 €  

TOTAL 381,72 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713133. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 659/2017 
 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 
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Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futsal, nos órgãos de comunicação social regionais e nacio-
nais; 

Considerando que a Associação Cultural e Desportiva 
do Jardim da Serra, pessoa coletiva de direito privado, con-
tribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da Ma-
deira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Cultural e 
Desportiva do Jardim da Serra se situar numa região insular 
e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com a Associação Cultural e 
Desportiva do Jardim da Serra tendo em vista os 
encargos decorrentes com as deslocações (viagens 
e diárias) de agentes desportivos, necessários à 
concretização da participação no Campeonato Re-
gional de futsal, organizados pela respetiva Asso-
ciação, na época 2016/2017. 

2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 
anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira à Associação Cultural e Desportiva do 
Jardim da Serra, até ao limite máximo de € 574,00 
(quinhentos e setenta e quatro euros), distribuído 
da seguinte forma: 

 
Deslocações Definições – Competição Regional 

(futsal)  
574,00€ 

TOTAL 574,00 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713121. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 660/2017 
 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol, nos órgãos de comunicação social regionais e naci-
onais; 

Considerando que o Clube Sport Juventude de Gaula -  
- Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
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Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Sport Juventu-
de de Gaula - Madeira se situar numa região insular e ultra-
periférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, reunido em plenário em 21 de setembro 
de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com o Clube Sport Juventude 
de Gaula - Madeira, tendo em vista os encargos de-
correntes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação no Campeonato Regional de futebol, 
organizados pela respetiva Associação, na época 
2016/2017. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número an-

terior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao Clube Sport Juventude de Gaula - Ma-
deira, até ao limite máximo de € 746,20 (setecentos 
e quarenta e seis euros e vinte cêntimos), distribuí-
do da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição 

Regional (futebol) 
          746,20 € 

TOTAL           746,20 € 

3.  A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713152. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 661/2017 
 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol, nos órgãos de comunicação social regionais e naci-
onais; 

Considerando que o Juventude Atlântico Clube, pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de inter-
venção, para a prossecução da política desportiva adotada 
pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Juventude Atlântico 
Clube se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
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aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com o Juventude Atlântico 
Clube, tendo em vista os encargos decorrentes com 
as deslocações (viagens e diárias) de agentes des-
portivos, necessários à concretização da participa-
ção no Campeonato Regional de futebol, organiza-
dos pela respetiva Associação, na época 
2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao Juventude Atlântico Clube, até ao limi-
te máximo de € 610,22 (seiscentos e dez euros e 
vinte e dois cêntimos), distribuído da seguinte for-
ma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional 

(futebol) 
          610,22 €  

TOTAL           610,22 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 
em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713158. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 662/2017 
 

Considerando que a participação dos clubes nos campe-
onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol, nos órgãos de comunicação social regionais e naci-
onais; 

Considerando que a Associação Desportiva de Machico, 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Desporti-
va de Machico se situar numa região insular e ultraperiféri-
ca; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu 

 
1. Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do arti-

go 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Ma-
deira para o ano 2017, conjugado com o artigo 2.º, 
alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do 
artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislati-
vo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de compar-
ticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madei-
ra, pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novem-
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bro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Le-
gislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, reti-
ficada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de se-
tembro, aditada pela Resolução n.º 905/2012, de 11 
de outubro e pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, alterada e republicada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova o re-
gulamento de apoio ao desporto na Região Autó-
noma da Madeira, da Portaria n.º 485/2016, de 15 
de novembro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 269/2017, de 14 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2016/2017, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação Desportiva de Machico, tendo em vista 
os encargos decorrentes com as deslocações (via-
gens e diárias) de agentes desportivos, necessários à 
concretização da participação no Campeonato Re-
gional de futebol, organizados pela respetiva Asso-
ciação, na época 2016/2017. 
 

2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 
anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira à Associação Desportiva de Machico, até 
ao limite máximo de € 1.408,20 (mil, quatrocentos 
e oito euros e vinte cêntimos), distribuído da se-
guinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional 

(futebol) 
          610,22 €  

Deslocações Definidas - Competição Regional 

de Futebol Sénior 
          797,98 €  

TOTAL        1.408,20 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 
parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-

gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713124. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 663/2017 
 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
hóquei em patins e ténis de mesa, nos órgãos de comunica-
ção social regionais e nacionais; 

Considerando que a Associação Desportiva "Os Profe-
tas", pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política despor-
tiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Desporti-
va "Os Profetas" se situar numa região insular e ultraperifé-
rica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
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desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com a Associação Desportiva 
"Os Profetas", tendo em vista os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação no Campeonato Regional de hóquei 
em patins e ténis de mesa, organizados pela respe-
tiva Associação, na época 2016/2017. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira à Associação Desportiva "Os Profetas", 
até ao limite máximo de € 5.760,20 (cinco mil, se-
tecentos e sessenta euros e vinte cêntimos), distri-
buído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional 

(hóquei em patins)  
5.105,00 € 

Deslocações Definidas - Competição Regional 

(ténis de mesa)  
655,20 € 

Total 5.760,20 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713122. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

Resolução n.º 664/2017 
 

Considerando que a participação dos clubes nos campe-
onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol, nos órgãos de comunicação social regionais e naci-
onais; 

Considerando que a Associação Desportiva, Recreativa 
e Cultural “Os Xavelhas”, pessoa coletiva de direito priva-
do, contribui, na sua área de intervenção, para a prossecu-
ção da política desportiva adotada pelo Governo Regional 
da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Desporti-
va, Recreativa e Cultural “Os Xavelhas” se situar numa 
região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1. Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do arti-

go 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Ma-
deira para o ano 2017, conjugado com o artigo 2.º, 
alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do 
artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislati-
vo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de compar-
ticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madei-
ra, pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novem-
bro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Le-
gislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, reti-
ficada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de se-
tembro, aditada pela Resolução n.º 905/2012, de 11 
de outubro e pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, alterada e republicada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova o re-
gulamento de apoio ao desporto na Região Autó-
noma da Madeira, da Portaria n.º 485/2016, de 15 
de novembro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 269/2017, de 14 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2016/2017, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, autorizar a celebração de um contrato-
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programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação Desportiva, Recreativa e Cultural “Os 
Xavelhas”, tendo em vista os encargos decorrentes 
com as deslocações (viagens e diárias) de agentes 
desportivos, necessários à concretização da partici-
pação no Campeonato Regional de futebol, organi-
zados pela respetiva Associação, na época 
2016/2017. 
 

2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 
anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira à Associação Desportiva, Recreativa e Cul-
tural “Os Xavelhas”, até ao limite máximo de  
€ 797,98 (setecentos e noventa e sete euros e noven-
ta e oito cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional de 

Futebol Sénior 
797,98 € 

TOTAL 797,98 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713131. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 665/2017 
 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol e futsal, nos órgãos de comunicação social regionais 
e nacionais; 

Considerando que a Associação Desportiva Pontasso-
lense, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política despor-
tiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Desporti-
va Pontassolense se situar numa região insular e ultraperifé-
rica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com a Associação Desportiva 
Pontassolense, tendo em vista os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação no Campeonato Regional de futebol e 
futsal, organizados pela respetiva Associação, na 
época 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira à Associação Desportiva Pontassolense, 
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até ao limite máximo de € 1.267,38 (mil, duzentos 
e sessenta e sete euros e trinta e oito cêntimos), dis-
tribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional 

(futsal) 
          469,40 €  

Deslocações Definidas - Competição Regional 

de Futebol Sénior 
          797,98 €  

TOTAL        1.267,38 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

6  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 
em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713129. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 666/2017 
 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol e futsal, nos órgãos de comunicação social regionais 
e nacionais; 

Considerando que a Associação Desportiva do Porto da 
Cruz, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política despor-
tiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Desporti-
va do Porto da Cruz se situar numa região insular e ultrape-
riférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com a Associação Desportiva 
do Porto da Cruz, tendo em vista os encargos de-
correntes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação no Campeonato Regional de futebol e 
futsal, organizados pela respetiva Associação, na 
época 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira à Associação Desportiva do Porto da 
Cruz, até ao limite máximo de € 1.267,38 (mil, du-
zentos e sessenta e sete euros e trinta e oito cênti-
mos), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional 

(futsal) 
          469,40 €  

Deslocações Definidas - Competição Regional 

de Futebol Sénior 
          797,98 €  

TOTAL        1.267,38 €  
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3.  A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713126. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 667/2017 
 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futsal, nos órgãos de comunicação social regionais e nacio-
nais; 

Considerando que o Clube Desportivo e Cultural de 
Porto Moniz, pessoa coletiva de direito privado, contribui, 
na sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo e 
Cultural de Porto Moniz se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-

RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com o Clube Desportivo e Cul-
tural de Porto Moniz, tendo em vista os encargos 
decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) 
de agentes desportivos, necessários à concretização 
da participação no Campeonato Regional de futsal, 
organizados pela respetiva Associação, na época 
2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao Clube Desportivo e Cultural de Porto 
Moniz, até ao limite máximo de € 1.408,20 (mil, 
quatrocentos e oito euros e vinte cêntimos), distri-
buído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional 

(futsal) 
       1.408,20 €  

TOTAL        1.408,20 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
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atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713143. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 668/2017 
 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
basquetebol, nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o Basquete Clube do Porto Santo, 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Basquete Clube do 
Porto Santo se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
- A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 

pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com o Basquete Clube do Por-
to Santo, tendo em vista os encargos decorrentes 
com as deslocações (viagens e diárias) de agentes 
desportivos, necessários à concretização da partici-
pação no Campeonato Regional de basquetebol, 
organizados pela respetiva Associação, na época 
2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao Basquete Clube do Porto Santo, até ao 
limite máximo de € 22.320,68 (vinte e dois mil, 
trezentos e vinte euros e sessenta e oito cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas Competição Regional 

(basquetebol) 
22.320,68 € 

Total 22.320,68 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
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gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713132. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 669/2017 
 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
hóquei em patins, futebol, futsal, patinagem artística e ténis 
de mesa nos órgãos de comunicação social regionais e na-
cionais; 

Considerando que o SCPS - Sporting Clube do Porto 
Santo, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política despor-
tiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do SCPS - Sporting Clu-
be do Porto Santo se situar numa região insular e ultraperi-
férica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 
1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Le-
gislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 

desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com o SCPS - Sporting Clube 
do Porto Santo, tendo em vista os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação nos Campeonatos Regionais de hóquei 
em patins, futebol, futsal, patinagem artística e té-
nis de mesa, organizados pela respetiva Associa-
ção, na época 2016/2017. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número an-

terior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao SCPS - Sporting Clube do Porto Santo, 
até ao limite máximo de € 59.874,58 (cinquenta e 
nove mil, oitocentos e setenta e quatro euros e cin-
quenta e oito cêntimos), distribuído da seguinte 
forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional 

(futsal) 
30.234,00 €  

Deslocações Definidas - Competição Regional 

(hóquei em patins) 
12.934,10 €  

Deslocações Definidas - Competição Regional 

(patinagem artística) 
5.436,16 €  

Deslocações Definidas - Competição Regional 

(ténis de mesa) 
541,42 €  

Deslocações Definidas - Competição Regional 

de Futebol Sénior 
10.728,90 €  

TOTAL 59.874,58 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
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tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713159. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 670/2017 
 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
golfe e futebol, nos órgãos de comunicação social regionais 
e nacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo Porto-Santense, 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo 
Porto-Santense se situar numa região insular e ultraperiféri-
ca; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-

taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com o Clube Desportivo Porto-
Santense, tendo em vista os encargos decorrentes 
com as deslocações (viagens e diárias) de agentes 
desportivos, necessários à concretização da partici-
pação nos Campeonatos Regionais de golfe e fute-
bol, organizados pela respetiva Associação, na 
época 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao Clube Desportivo Porto-Santense, até 
ao limite máximo de € 29.857,80 (vinte e nove mil, 
oitocentos e cinquenta e sete euros e oitenta cênti-
mos), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional 

(golfe) 

       1.330,74 €  

Deslocações Definidas - Competição Regional 

(futebol) 

     13.293,66 €  

Deslocações Definidas - Competição Regional 

de Futebol Sénior 

     15.233,40 €  

TOTAL 
     29.857,80 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713146. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 
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Resolução n.º 671/2017 
 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol, futsal e ténis de mesa, nos órgãos de comunicação 
social regionais e nacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo Primeiro de 
Maio, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política despor-
tiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo 
Primeiro de Maio se situar numa região insular e ultraperi-
férica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 

celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com o Clube Desportivo Pri-
meiro de Maio, tendo em vista os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação nos Campeonatos Regionais de fute-
bol, futsal e ténis de mesa organizados pela respe-
tiva Associação, na época 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao Clube Desportivo Primeiro de Maio, 
até ao limite máximo de € 1.496,98 (mil, quatro-
centos e noventa e seis euros e noventa e oito cên-
timos), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional 

(futsal) 
          469,40 €  

Deslocações Definidas - Competição Regional 

(ténis de mesa) 
          229,60 €  

Deslocações Definidas - Competição Regional 

de Futebol Sénior 
          797,98 €  

TOTAL        1.496,98 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713147. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 672/2017 
 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
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volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol e futsal, nos órgãos de comunicação social regionais 
e nacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo da Ribeira Brava, 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo da 
Ribeira Brava se situar numa região insular e ultraperiféri-
ca; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com o Clube Desportivo da 
Ribeira Brava, tendo em vista os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 

participação nos Campeonatos Regionais de fute-
bol e futsal, organizados pela respetiva Associação, 
na época 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao Clube Desportivo da Ribeira Brava, até 
ao limite máximo de € 2.310,78 (dois mil, trezen-
tos e dez euros e setenta e oito cêntimos), distribuí-
do da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional 

(futsal) 
1.512,80 €  

Deslocações Definidas - Competição Regional de 

Futebol Sénior 
797,98 €  

TOTAL 2.310,78 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713141. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 673/2017 
 

Considerando que a participação dos clubes nos campe-
onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 
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Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol, nos órgãos de comunicação social regionais e naci-
onais; 

Considerando que o Sporting Club Santacruzense, pes-
soa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Sporting Club 
Santacruzense se situar numa região insular e ultraperiféri-
ca; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com o Sporting Club Santacru-
zense, tendo em vista os encargos decorrentes com 
as deslocações (viagens e diárias) de agentes des-
portivos, necessários à concretização da participa-
ção no Campeonato Regional de futebol, organiza-
dos pela respetiva Associação, na época 
2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao Sporting Club Santacruzense, até ao 
limite máximo de € 2.018,42 (dois mil e dezoito 

euros e quarenta e dois cêntimos), distribuído da 
seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional 

(futebol) 
       1.220,44 €  

Deslocações Definidas - Competição Regional 

de Futebol Sénior 
          797,98 €  

TOTAL        2.018,42 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713160. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 674/2017 
 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futsal, nos órgãos de comunicação social regionais e nacio-
nais; 

Considerando que o Clube Desportivo e Recreativo 
Santanense, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
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sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo e 
Recreativo Santanense se situar numa região insular e ul-
traperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com o Clube Desportivo e Re-
creativo Santanense, tendo em vista os encargos 
decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) 
de agentes desportivos, necessários à concretização 
da participação no Campeonato Regional de futsal, 
organizados pela respetiva Associação, na época 
2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira ao Clube Desportivo e Recreativo Santa-
nense, até ao limite máximo de € 2.556,20 (dois 
mil, quinhentos e cinquenta e seis euros e vinte 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional 

(futsal) 
       2.556,20 €  

TOTAL        2.556,20 €  

3.  A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713144. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 675/2017 
 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol, nos órgãos de comunicação social regionais e naci-
onais; 

Considerando que a Associação Desportiva e Cultural 
de Santo António da Serra, pessoa coletiva de direito priva-
do, contribui, na sua área de intervenção, para a prossecu-
ção da política desportiva adotada pelo Governo Regional 
da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Desporti-
va e Cultural de Santo António da Serra se situar numa 
região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu. 
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1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-
tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com a Associação Desportiva e 
Cultural de Santo António da Serra, tendo em vista 
os encargos decorrentes com as deslocações (via-
gens e diárias) de agentes desportivos, necessários 
à concretização da participação no Campeonato 
Regional de futebol, organizados pela respetiva 
Associação, na época 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira à Associação Desportiva e Cultural de San-
to António da Serra, até ao limite máximo de 
€ 797,98 (setecentos e noventa e sete euros e noven-
ta e oito cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição 

Regional de Futebol Sénior 
          797,98 €  

TOTAL           797,98 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 
parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713127. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 676/2017 
 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que a Associação Cultural e Desportiva 
de São João, pessoa coletiva de direito privado, contribui, 
na sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Cultural e 
Desportiva de São João se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu. 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
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desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com a Associação Cultural e 
Desportiva de São João, tendo em vista os encar-
gos decorrentes com as deslocações (viagens e diá-
rias) de agentes desportivos, necessários à concre-
tização da participação no Campeonato Regional 
de futebol, organizados pela respetiva Associação, 
na época 2016/2017. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira à Associação Cultural e Desportiva de 
São João, até ao limite máximo de € 229,60 (du-
zentos e vinte e nove euros e sessenta cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional 

(ténis de mesa) 
229,60 €  

TOTAL 229,60 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-
brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713119. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 677/2017 
 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futsal, nos órgãos de comunicação social regionais e nacio-
nais; 

Considerando que a Associação Desportiva de São Ro-
que do Faial, pessoa coletiva de direito privado, contribui, 
na sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Desporti-
va de São Roque do Faial se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu. 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
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n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com a Associação Desportiva 
de São Roque do Faial, tendo em vista os encargos 
decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) 
de agentes desportivos, necessários à concretização 
da participação no Campeonato Regional de futsal, 
organizados pela respetiva Associação, na época 
2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira à Associação Desportiva de São Roque do 
Faial, até ao limite máximo de € 469,40 (quatro-
centos e sessenta e nove euros e quarenta cênti-
mos), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional 

(futsal) 
469,40 €  

TOTAL 469,40 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713125. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

Resolução n.º 678/2017 
 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol e futsal, nos órgãos de comunicação social regionais 
e nacionais; 

Considerando que a Associação Cultural e Desportiva 
de São Vicente, pessoa coletiva de direito privado, contri-
bui, na sua área de intervenção, para a prossecução da polí-
tica desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Cultural e 
Desportiva de São Vicente se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu. 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
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celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com a Associação Cultural e 
Desportiva de São Vicente, tendo em vista os en-
cargos decorrentes com as deslocações (viagens e 
diárias) de agentes desportivos, necessários à con-
cretização da participação no Campeonato Regio-
nal de esgrima, futebol e futsal, organizados pela 
respetiva Associação, na época 2016/2017. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a DRJD concede uma comparticipação fi-
nanceira à Associação Cultural e Desportiva de 
São Vicente, até ao limite máximo de € 1.267,38 
(mil, duzentos e sessenta e sete euros e trinta e oito 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 

Deslocações Definidas  
Competição  

Regional (futsal)  
 469,40 € 

Deslocações Definidas 
Competição Regional 

de Futebol Sénior 
797,98 € 

Total 1.267,38 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713120. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 679/2017 
 
Considerando que a A.C.M. - Associação de Ciclismo 

da Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas ci-
clismo nos órgãos de comunicação social regionais, nacio-
nais e internacionais; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem diversas interven-
ções, entre as quais deslocações das seleções regionais em 
representação da RAM; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e in-
questionável mérito desportivo, um número considerável de 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira tem alcançado classificações que os obri-
gam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição desporti-
va organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de 
que as Associações de modalidade operantes no sistema 
desportivo regional são legítimas representantes, implicam 
a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades partici-
pantes, constituiriam uma forte limitação à livre participa-
ção dos praticantes desportivos e clubes sedeados na Regi-
ão Autónoma da Madeira nas competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da A.C.M. - Associação 
de Ciclismo da Madeira se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu. 

 
 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
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AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com a A.C.M. - Associação de 
Ciclismo da Madeira, tendo em vista a compartici-
pação financeira da DRJD para suportar os encar-
gos decorrentes das deslocações (viagens e diárias) 
dos agentes desportivos para a participação na 
competição desportiva nacional. 

 
2.  Para a prossecução do previsto no número anterior, 

a DRJD concede à A.C.M. - Associação de Ciclis-
mo da Madeira uma comparticipação financeira até 
ao limite máximo de € 12.662,00 (doze mil, seis-
centos e sessenta e dois euros), distribuído da se-
guinte forma: 

 
Deslocações Competição Nacional Indefinida - 

Clubes 
10 836,00 €  

Deslocações Seleções Regionais 1 826,00 €  

TOTAL 12 662,00 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 – projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713042. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 680/2017 
 
Considerando que a A.R.T.M. - Associação Regional de 

Triatlo da Madeira pessoa coletiva de direito privado, con-
tribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da Ma-
deira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
triatlo nos órgãos de comunicação social regionais, nacio-
nais e internacionais; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a 
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e in-
questionável mérito desportivo, um número considerável de 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira tem alcançado classificações que os obri-
gam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição desporti-
va organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de 
que as Associações de modalidade operantes no sistema 
desportivo regional são legítimas representantes, implicam 
a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades partici-
pantes, constituiriam uma forte limitação à livre participa-
ção dos praticantes desportivos e clubes sedeados na Regi-
ão Autónoma da Madeira na competição desportiva regio-
nal e em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da A.R.T.M. - Associa-
ção Regional de Triatlo da Madeira se situar numa região 
insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu. 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
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tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com a A.R.T.M. - Associação 
Regional de Triatlo da Madeira, tendo em vista a 
comparticipação financeira da DRJD para suportar 
os encargos decorrentes das deslocações (viagens e 
diárias) dos agentes desportivos para a participação 
na competição desportiva regional e nacional. 

 
2.  Para a prossecução do previsto no número anterior, 

a DRJD concede à A.R.T.M. - Associação Regio-
nal de Triatlo da Madeira uma comparticipação fi-
nanceira até ao limite máximo de € 22.060,00 (vin-
te e dois mil e sessenta euros), distribuído da se-
guinte forma: 

 
Deslocações Competição Nacional Indefinida - 

Clubes 
 7 136,00 €  

Deslocações Indefinidas - Porto Santo 14 924,00 €  

TOTAL 22 060,00 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da 

sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2017. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do 
apoio financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 – projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713043. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 681/2017 
 
Considerando que a AKRAM - Associação de Karaté da 

Região Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a pros-

secução da política desportiva adotada pelo Governo Regi-
onal da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
karaté nos órgãos de comunicação social regionais, nacio-
nais e internacionais; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem diversas interven-
ções, entre as quais deslocações das seleções regionais em 
representação da RAM; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e in-
questionável mérito desportivo, um número considerável de 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira tem alcançado classificações que os obri-
gam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição desporti-
va organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de 
que as Associações de modalidade operantes no sistema 
desportivo regional são legítimas representantes, implicam 
a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades partici-
pantes, constituiriam uma forte limitação à livre participa-
ção dos praticantes desportivos e clubes sedeados na Regi-
ão Autónoma da Madeira em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da AKRAM - Associa-
ção de Karaté da Região Autónoma da Madeira se situar 
numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu. 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
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nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com a AKRAM - Associação de 
Karaté da Região Autónoma da Madeira, tendo em 
vista a comparticipação financeira da DRJD para 
suportar os encargos decorrentes das deslocações 
(viagens e diárias) dos agentes desportivos para a 
participação na competição desportiva nacional. 

 
2.  Para a prossecução do previsto no número anterior, 

a DRJD concede à AKRAM - Associação de Kara-
té da Região Autónoma da Madeira uma comparti-
cipação financeira até ao limite máximo de  
€ 8.946,00 (oito mil, novecentos e quarenta e seis 
euros), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Competição Nacional Indefinida - 

Clubes 
 4 410,00 €  

Deslocações Seleções Regionais  4 536,00 €  

TOTAL  8 946,00 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da 

sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2017. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do 
apoio financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 – projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713044. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 682/2017 
 
Considerando que a Associação de Badminton da Regi-

ão Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito priva-

do, contribui, na sua área de intervenção, para a prossecu-
ção da política desportiva adotada pelo Governo Regional 
da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
badminton nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e in-
questionável mérito desportivo, um número considerável de 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira tem alcançado classificações que os obri-
gam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição desporti-
va organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de 
que as Associações de modalidade operantes no sistema 
desportivo regional são legítimas representantes, implicam 
a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades partici-
pantes, constituiriam uma forte limitação à livre participa-
ção dos praticantes desportivos e clubes sedeados na Regi-
ão Autónoma da Madeira em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação de Bad-
minton da Região Autónoma da Madeira se situar numa 
região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu. 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
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tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com a Associação de Badmin-
ton da Região Autónoma da Madeira, tendo em 
vista a comparticipação financeira da DRJD para 
suportar os encargos decorrentes das deslocações 
(viagens e diárias) dos agentes desportivos para a 
participação na competição desportiva nacional. 

 
2.  Para a prossecução do previsto no número anterior, 

a DRJD concede à Associação de Badminton da 
Região Autónoma da Madeira uma comparticipa-
ção financeira até ao limite máximo de € 5.810,00 
(cinco mil, oitocentos e dez euros), distribuído da 
seguinte forma: 

 
Deslocações Competição Nacional Indefinida - 

Clubes 
 5 810,00 €  

TOTAL   5 810,00 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 – projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713045. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 683/2017 
 
Considerando que a Associação de Basquetebol da Ma-

deira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política despor-
tiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
basquetebol nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a 
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem diversas interven-
ções, entre as quais deslocações das seleções regionais em 
representação da RAM; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e in-
questionável mérito desportivo, um número considerável de 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira tem alcançado classificações que os obri-
gam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição desporti-
va organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de 
que as Associações de modalidade operantes no sistema 
desportivo regional são legítimas representantes, implicam 
a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades partici-
pantes, constituiriam uma forte limitação à livre participa-
ção dos praticantes desportivos e clubes sedeados na Regi-
ão Autónoma da Madeira na competição desportiva regio-
nal e em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação de Bas-
quetebol da Madeira se situar numa região insular e ultrape-
riférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu. 

 
1-  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
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nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com a Associação de Basque-
tebol da Madeira, tendo em vista a comparticipação 
financeira da DRJD para suportar os encargos de-
correntes das deslocações (viagens e diárias) dos 
agentes desportivos para a participação na compe-
tição desportiva regional e nacional. 

 
2.  Para a prossecução do previsto no número anterior, 

a DRJD concede à Associação de Basquetebol da 
Madeira uma comparticipação financeira até ao li-
mite máximo de € 18.318,08 (dezoito mil, trezen-
tos e dezoito euros e oito cêntimos), distribuído da 
seguinte forma: 

 

Deslocações Indefinidas - Porto Santo   2 302,08 €  

Deslocações Seleções Regionais 16 016,00 €  

TOTAL 18 318,08 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4  O contrato-programa a celebrar tem início na data da 

sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2017. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do 
apoio financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 – projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713046. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 684/2017 
 

Considerando que a Associação de Esgrima da Região 
Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito privado, 

contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da Ma-
deira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
esgrima nos órgãos de comunicação social regionais, naci-
onais e internacionais; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e in-
questionável mérito desportivo, um número considerável de 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira tem alcançado classificações que os obri-
gam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição desporti-
va organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de 
que as Associações de modalidade operantes no sistema 
desportivo regional são legítimas representantes, implicam 
a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades partici-
pantes, constituiriam uma forte limitação à livre participa-
ção dos praticantes desportivos e clubes sedeados na Regi-
ão Autónoma da Madeira em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação de Esgri-
ma da Região Autónoma da Madeira se situar numa região 
insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu. 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
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tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com a Associação de Esgrima 
da Região Autónoma da Madeira, tendo em vista a 
comparticipação financeira da DRJD para suportar 
os encargos decorrentes das deslocações (viagens e 
diárias) dos agentes desportivos para a participação 
na competição desportiva nacional. 

 
2.  Para a prossecução do previsto no número anterior, 

a DRJD concede à Associação de Esgrima da Re-
gião Autónoma da Madeira uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de € 4.788,00 
(quatro mil, setecentos e oitenta e oito euros), dis-
tribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Competição Nacional Indefinida - 

Clubes 
 4 788,00 €  

TOTAL  4 788,00 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 – projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713049. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
Resolução n.º 685/2017 

 
Considerando que a Associação de Futebol da Madeira 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol e futsal nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a 
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem diversas interven-
ções, entre as quais deslocações das seleções regionais em 
representação da RAM; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e in-
questionável mérito desportivo, um número considerável de 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira tem alcançado classificações que os obri-
gam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que os custos das deslocações, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades partici-
pantes, constituiriam uma forte limitação à livre participa-
ção dos praticantes desportivos e clubes sedeados na Regi-
ão Autónoma da Madeira na competição desportiva regio-
nal e em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação de Futebol 
da Madeira se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu. 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com a Associação de Futebol 
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da Madeira, tendo em vista a comparticipação fi-
nanceira da DRJD para suportar os encargos decor-
rentes das deslocações (viagens e diárias) dos 
agentes desportivos para a participação na compe-
tição desportiva regional e nacional. 

 
2.  Para a prossecução do previsto no número anterior, 

a DRJD concede à Associação de Futebol da Ma-
deira uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de € 27.005,90 (vinte e sete mil, cinco eu-
ros e noventa cêntimos), distribuído da seguinte 
forma: 

 

Deslocações Indefinidas - Porto Santo  7 359,90 €  

Deslocações Seleções Regionais 19 646,00 €  

TOTAL  27 005,90 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 – projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713050. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 686/2017 
 

Considerando que a Associação de Ginástica da Madei-
ra pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área 
de intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ginástica aeróbica desportiva, de ginástica artística, de gi-
nástica para todos, de ginástica de trampolins e de ginástica 
rítmica nos órgãos de comunicação social regionais, nacio-
nais e internacionais; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem diversas interven-
ções, entre as quais deslocações das seleções regionais em 
representação da RAM; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e in-
questionável mérito desportivo, um número considerável de 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira tem alcançado classificações que os obri-
gam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição desporti-
va organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de 
que as Associações de modalidade operantes no sistema 
desportivo regional são legítimas representantes, implicam 
a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades partici-
pantes, constituiriam uma forte limitação à livre participa-
ção dos praticantes desportivos e clubes sedeados na Regi-
ão Autónoma da Madeira em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação de Ginás-
tica da Madeira se situar numa região insular e ultraperifé-
rica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu. 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
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n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com a Associação de Ginástica 
da Madeira, tendo em vista a comparticipação fi-
nanceira da DRJD para suportar os encargos decor-
rentes das deslocações (viagens e diárias) dos 
agentes desportivos para a participação na compe-
tição desportiva nacional. 

 
2.  Para a prossecução do previsto no número anterior, 

a DRJD concede à Associação de Ginástica da 
Madeira uma comparticipação financeira até ao li-
mite máximo de € 15.824,00 (quinze mil, oitocen-
tos e vinte e quatro euros), distribuído da seguinte 
forma: 

 
Deslocações Competição Nacional Indefinida - 

Clubes 
10.032,00 € 

Deslocações Seleções Regionais 5,792,00 € 

TOTAL 15.824,00 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 – projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713051. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 687/2017 
 

Considerando que a Associação de Judo da Região Au-
tónoma da Madeira pessoa coletiva de direito privado, con-
tribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da Ma-
deira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
judo nos órgãos de comunicação social regionais, nacionais 
e internacionais; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e in-
questionável mérito desportivo, um número considerável de 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira tem alcançado classificações que os obri-
gam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição desporti-
va organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de 
que as Associações de modalidade operantes no sistema 
desportivo regional são legítimas representantes, implicam 
a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades partici-
pantes, constituiriam uma forte limitação à livre participa-
ção dos praticantes desportivos e clubes sedeados na Regi-
ão Autónoma da Madeira em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação de Judo 
da Região Autónoma da Madeira se situar numa região 
insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu. 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
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vimento desportivo com a Associação de Judo da 
Região Autónoma da Madeira, tendo em vista a 
comparticipação financeira da DRJD para suportar 
os encargos decorrentes das deslocações (viagens e 
diárias) dos agentes desportivos para a participação 
na competição desportiva nacional. 

 
2.  Para a prossecução do previsto no número anterior, 

a DRJD concede à Associação de Judo da Região 
Autónoma da Madeira uma comparticipação finan-
ceira até ao limite máximo de € 4.536,00 (quatro 
mil, quinhentos e trinta e seis euros), distribuído da 
seguinte forma: 

 
Deslocações Competição Nacional Indefinida – 

Clubes 
4.536,00 € 

TOTAL 4.536,00 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 – projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713052. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 688/2017 
 
Considerando que a Associação de Motociclismo da 

Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
motocross e todo o terreno/motos nos órgãos de comunica-
ção social regionais, nacionais e internacionais; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a 

deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e in-
questionável mérito desportivo, um número considerável de 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira tem alcançado classificações que os obri-
gam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que os custos das deslocações, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades partici-
pantes, constituiriam uma forte limitação à livre participa-
ção dos praticantes desportivos e clubes sedeados na Regi-
ão Autónoma da Madeira na competição desportiva regio-
nal; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação de Moto-
ciclismo da Madeira se situar numa região insular e ultrape-
riférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu. 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com a Associação de Motoci-
clismo da Madeira, tendo em vista a comparticipa-
ção financeira da DRJD para suportar os encargos 
decorrentes das deslocações (viagens e diárias) dos 
agentes desportivos para a participação na compe-
tição desportiva regional. 
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2.  Para a prossecução do previsto no número anterior, 
a DRJD concede à Associação de Motociclismo da 
Madeira uma comparticipação financeira até ao li-
mite máximo de € 3.825,96 (três mil, oitocentos e 
vinte e cinco euros e noventa e seis cêntimos), dis-
tribuído da seguinte forma: 

 

Deslocações Indefinidas – Porto Santo 3.825,96 € 

TOTAL 3.825,96 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 – projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713053. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 689/2017 
 

Considerando que a Associação de Patinagem da Ma-
deira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política despor-
tiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
hóquei em patins, patinagem artística e patinagem de velo-
cidade nos órgãos de comunicação social regionais, nacio-
nais e internacionais; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a 
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem diversas interven-
ções, entre as quais deslocações das seleções regionais em 
representação da RAM; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e in-
questionável mérito desportivo, um número considerável de 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira tem alcançado classificações que os obri-
gam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição desporti-
va organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de 
que as Associações de modalidade operantes no sistema 
desportivo regional são legítimas representantes, implicam 
a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades partici-
pantes, constituiriam uma forte limitação à livre participa-
ção dos praticantes desportivos e clubes sedeados na Regi-
ão Autónoma da Madeira na competição desportiva regio-
nal e em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação de Patina-
gem da Madeira se situar numa região insular e ultraperifé-
rica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, reunido em plenário em 21 de setembro 
de 2017, resolveu. 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com a Associação de Patina-
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gem da Madeira, tendo em vista a comparticipação 
financeira da DRJD para suportar os encargos de-
correntes das deslocações (viagens e diárias) dos 
agentes desportivos para a participação na compe-
tição desportiva regional e nacional. 

 
2.  Para a prossecução do previsto no número anterior, 

a DRJD concede à Associação de Patinagem da 
Madeira uma comparticipação financeira até ao li-
mite máximo de € 12.411,60 (doze mil, quatrocen-
tos e onze euros e sessenta cêntimos), distribuído 
da seguinte forma: 

 
Deslocações Competição Nacional Indefinida - 

Clubes 
9.130,00 € 

Deslocações Indefinidas – Porto Santo 329,60 € 

Deslocações Seleções Regionais 2.952,00 € 

TOTAL 12.411,60 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 – projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713055. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 690/2017 
 
Considerando que a Associação de Surf da Região Au-

tónoma da Madeira pessoa coletiva de direito privado, con-
tribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da Ma-
deira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
bodyboard, stand up paddle e surf nos órgãos de comunica-
ção social regionais, nacionais e internacionais; 

Considerando que as atividades competitivas organi-
zadas pelas Associações ou Clubes de modalidade impli-
cam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, 
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do 
Porto Santo; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e in-
questionável mérito desportivo, um número considerável de 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira tem alcançado classificações que os obri-
gam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição desporti-
va organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de 
que as Associações de modalidade operantes no sistema 
desportivo regional são legítimas representantes, implicam 
a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades partici-
pantes, constituiriam uma forte limitação à livre participa-
ção dos praticantes desportivos e clubes sedeados na Regi-
ão Autónoma da Madeira na competição desportiva regio-
nal e em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação de Surf da 
Região Autónoma da Madeira se situar numa região insular 
e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu. 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
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tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com a Associação de Surf da 
Região Autónoma da Madeira, tendo em vista a 
comparticipação financeira da DRJD para suportar 
os encargos decorrentes das deslocações (viagens e 
diárias) dos agentes desportivos para a participação 
na competição desportiva regional e nacional. 

 
2.  Para a prossecução do previsto no número anterior, 

a DRJD concede à Associação de Surf da Região 
Autónoma da Madeira uma comparticipação finan-
ceira até ao limite máximo de € 7.095,80 (sete mil 
e noventa e cinco euros e oitenta cêntimos), distri-
buído da seguinte forma: 

 
Deslocações Competição Nacional Indefinida - 

Clubes 
4.196,00 €  

Deslocações Indefinidas - Porto Santo 2.899,80 €  

TOTAL 7.095,80 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 – projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713056. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 691/2017 
 
Considerando que a Associação de Taekwondo da Ma-

deira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política despor-
tiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
taekwondo nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e in-
questionável mérito desportivo, um número considerável de 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira tem alcançado classificações que os obri-
gam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição desporti-
va organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de 
que as Associações de modalidade operantes no sistema 
desportivo regional são legítimas representantes, implicam 
a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades partici-
pantes, constituiriam uma forte limitação à livre participa-
ção dos praticantes desportivos e clubes sedeados na Regi-
ão Autónoma da Madeira nas competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação de Tae-
kwondo da Madeira se situar numa região insular e ultrape-
riférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu. 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com a Associação de Tae-
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kwondo da Madeira, tendo em vista a compartici-
pação financeira da DRJD para suportar os encar-
gos decorrentes das deslocações (viagens e diárias) 
dos agentes desportivos para a participação na 
competição desportiva nacional.  

 
2. Para a prossecução do previsto no número anterior, 

a DRJD concede à Associação de Taekwondo da 
Madeira uma comparticipação financeira até ao li-
mite máximo de € 1.134,00 (mil, cento e trinta e 
quatro euros), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Competição Nacional Indefinida – 

Clubes 
1.134,00 € 

TOTAL 1.134,00 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 – projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713057. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 692/2017 
 

Considerando que a Associação de Ténis de Mesa da 
Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem diversas interven-
ções, entre as quais deslocações das seleções regionais em 
representação da RAM; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e in-
questionável mérito desportivo, um número considerável de 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira tem alcançado classificações que os obri-
gam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição desporti-
va organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de 
que as Associações de modalidade operantes no sistema 
desportivo regional são legítimas representantes, implicam 
a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades partici-
pantes, constituiriam uma forte limitação à livre participa-
ção dos praticantes desportivos e clubes sedeados na Regi-
ão Autónoma da Madeira nas competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação de Ténis 
de Mesa da Madeira se situar numa região insular e ultrape-
riférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com a Associação de Ténis de 
Mesa da Madeira, tendo em vista a comparticipa-



80  
Número 173 

2 de outubro de 2017 

 

ção financeira da DRJD para suportar os encargos 
decorrentes das deslocações (viagens e diárias) dos 
agentes desportivos para a participação na compe-
tição desportiva nacional. 

 
2.  Para a prossecução do previsto no número anterior, 

a DRJD concede à Associação de Ténis de Mesa 
da Madeira uma comparticipação financeira até ao 
limite máximo de € 14.692,00 (catorze mil, seis-
centos e noventa e dois euros), distribuído da se-
guinte forma: 

 
Deslocações Competição Nacional Indefinida - 

Clubes 
10.624,00 €  

Deslocações Seleções Regionais 4.068,00 € 

TOTAL 14.692,00 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 – projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713058. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 693/2017 
 
Considerando que a Associação de Voleibol da Madeira 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
voleibol nos órgãos de comunicação social regionais, naci-
onais e internacionais; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem diversas interven-
ções, entre as quais deslocações das seleções regionais em 
representação da RAM; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e in-
questionável mérito desportivo, um número considerável de 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira tem alcançado classificações que os obri-
gam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição desporti-
va organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de 
que as Associações de modalidade operantes no sistema 
desportivo regional são legítimas representantes, implicam 
a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades partici-
pantes, constituiriam uma forte limitação à livre participa-
ção dos praticantes desportivos e clubes sedeados na Regi-
ão Autónoma da Madeira nas competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação de Volei-
bol da Madeira se situar numa região insular e ultraperiféri-
ca; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com a Associação de Voleibol 
da Madeira, tendo em vista a comparticipação fi-
nanceira da DRJD para suportar os encargos decor-
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rentes das deslocações (viagens e diárias) dos 
agentes desportivos para a participação na compe-
tição desportiva nacional. 

 
2.  Para a prossecução do previsto no número anterior, 

a DRJD concede à Associação de Voleibol da Ma-
deira uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de € 4.466,00 (quatro mil, quatrocentos e 
sessenta e seis euros), distribuído da seguinte for-
ma: 

 

Deslocações Seleções Regionais 4.466,00 € 

TOTAL 4.466,00 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 – projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713059. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 694/2017 
 
Considerando que a Associação Madeirense de Bilhar, 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
bilhar nos órgãos de comunicação social regionais, nacio-
nais e internacionais; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e in-
questionável mérito desportivo, um número considerável de 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira tem alcançado classificações que os obri-
gam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição desporti-
va organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de 
que as Associações de modalidade operantes no sistema 
desportivo regional são legítimas representantes, implicam 
a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades partici-
pantes, constituiriam uma forte limitação à livre participa-
ção dos praticantes desportivos e clubes sedeados na Regi-
ão Autónoma da Madeira nas competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Madeiren-
se de Bilhar se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com a Associação Madeirense 
de Bilhar, tendo em vista a comparticipação finan-
ceira da DRJD para suportar os encargos decorren-
tes das deslocações (viagens e diárias) dos agentes 
desportivos para a participação na competição des-
portiva nacional. 

 
2.  Para a prossecução do previsto no número anterior, 

a DRJD concede à Associação Madeirense de Bi-
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lhar uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de € 13.834,00 (treze mil, oitocentos e 
trinta e quatro euros), distribuído da seguinte for-
ma: 

 
Deslocações Competição Nacional Indefinida – 

Clubes 
13.834,00 € 

TOTAL 13.834,00 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 – projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713060. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 695/2017 
 

Considerando que a Associação Regional de Canoagem 
da Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
canoagem nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e in-
questionável mérito desportivo, um número considerável de 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira tem alcançado classificações que os obri-
gam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição desporti-
va organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de 
que as Associações de modalidade operantes no sistema 
desportivo regional são legítimas representantes, implicam 
a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades partici-
pantes, constituiriam uma forte limitação à livre participa-
ção dos praticantes desportivos e clubes sedeados na Regi-
ão Autónoma da Madeira nas competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Regional 
de Canoagem da Madeira se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com a Associação Regional de 
Canoagem da Madeira, tendo em vista a comparti-
cipação financeira da DRJD para suportar os en-
cargos decorrentes das deslocações (viagens e diá-
rias) dos agentes desportivos para a participação na 
competição desportiva nacional. 

 
2.  Para a prossecução do previsto no número anterior, 

a DRJD concede à Associação Regional de Canoa-
gem da Madeira uma comparticipação financeira 
até ao limite máximo de € 12.890,00 (doze mil, oi-
tocentos e noventa euros), distribuído da seguinte 
forma: 

 
Deslocações Competição Nacional Indefinida – 

Clubes 
12.890,00 € 

TOTAL 12.890,00 € 
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3.  A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 – projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713061. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 696/2017 
 
Considerando que a Associação Regional de Vela da 

Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
vela nos órgãos de comunicação social regionais, nacionais 
e internacionais; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a 
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e in-
questionável mérito desportivo, um número considerável de 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira tem alcançado classificações que os obri-
gam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição desporti-
va organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de 
que as Associações de modalidade operantes no sistema 
desportivo regional são legítimas representantes, implicam 
a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades partici-
pantes, constituiriam uma forte limitação à livre participa-
ção dos praticantes desportivos e clubes sedeados na Regi-
ão Autónoma da Madeira na competição desportiva regio-
nal e em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Regional 
de Vela da Madeira se situar numa região insular e ultrape-
riférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do  
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com a Associação Regional de 
Vela da Madeira, tendo em vista a comparticipação 
financeira da DRJD para suportar os encargos de-
correntes das deslocações (viagens e diárias) dos 
agentes desportivos para a participação na compe-
tição desportiva regional e nacional. 

 
2.  Para a prossecução do previsto no número anterior, 

a DRJD concede à Associação Regional de Vela da 
Madeira uma comparticipação financeira até ao li-
mite máximo de € 7.548,80 (sete mil, quinhentos e 
quarenta e oito euros e oitenta cêntimos), distribuí-
do da seguinte forma: 

 
Deslocações Competição Nacional Indefinida - 

Clubes 
7.284,00 €  

Deslocações Indefinidas - Porto Santo 264,80 €  

TOTAL 7.548,80 € 
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3.  A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 – projeto 50698 - 
Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes 
à participação das equipas em campeonatos regio-
nais, nacionais e internacionais, do orçamento da 
Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713062. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 697/2017 
 

Considerando que a ATMAD - Associação de Ténis da 
Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
padel e ténis nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a 
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e in-
questionável mérito desportivo, um número considerável de 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira tem alcançado classificações que os obri-
gam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição desporti-
va organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de 
que as Associações de modalidade operantes no sistema 
desportivo regional são legítimas representantes, implicam 
a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades partici-
pantes, constituiriam uma forte limitação à livre participa-
ção dos praticantes desportivos e clubes sedeados na Regi-
ão Autónoma da Madeira na competição desportiva regio-
nal e em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da ATMAD - Associação 
de Ténis da Madeira se situar numa região insular e ultrape-
riférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, publicado no JO-
RAM, I Série, n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2017, conjugado com o artigo 
2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de ju-
lho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que tam-
bém estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de de-
zembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da Por-
taria n.º 485/2016, de 15 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 269/2017, de 14 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2016/2017, a alí-
nea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com a ATMAD - Associação 
de Ténis da Madeira, tendo em vista a compartici-
pação financeira da DRJD para suportar os encar-
gos decorrentes das deslocações (viagens e diárias) 
dos agentes desportivos para a participação na 
competição desportiva regional e nacional. 

 
2.  Para a prossecução do previsto no número anterior, 

a DRJD concede à ATMAD - Associação de Ténis 
da Madeira uma comparticipação financeira até ao 
limite máximo de € 8.642,44 (oito mil, seiscentos e 
quarenta e dois euros e quarenta e quatro cênti-
mos), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Competição Nacional Indefinida - 

Clubes 
2.380,00 €  

Deslocações Indefinidas - Porto Santo 6.262,44 €  

TOTAL 8.642,44 € 
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3.  A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 
aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 269/2017, de 14 de agosto. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento na classificação orgânica 
47.50.05.00-04.07.01.AB.00 – projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas ineren-
tes à participação das equipas em campeonatos re-
gionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY51713063. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 698/2017 
 
Considerando que é incumbência exclusiva das escolas 

profissionais a promoção dos cursos profissionais que con-
substanciam a modalidade de formação profissional, de 
dupla certificação, objeto de cofinanciamento comunitário 
pelo Fundo Social Europeu (FSE), no âmbito do Programa 
“Madeira 14-20”; 

Considerando que a algumas escolas profissionais en-
contram-se impossibilitadas de efetuar as respetivas candi-
daturas para o financiamento do Programa “Madeira 14-
20”, devido ao atraso ocorrido na implementação do Siste-
ma Integrado de Informação do FSE, que se encontra em 
fase de desenvolvimento; 

Considerando que o referido financiamento é fundamen-
tal para o normal funcionamento das escolas profissionais; 

Considerando a Resolução n.º 61/2016, publicada na I 
série do JORAM, aos 05 de fevereiro de 2016, a qual veio 
definir as condições a que obedece a criação de uma linha 
de crédito a juro bonificado, destinada às escolas profissio-
nais, a qual permitirá adiantar os fundos comunitários do 

Fundo Social Europeu (FSE), no âmbito do Programa “Ma-
deira 14-20”, referente ao ano letivo 2015/2016; 

Considerando a Resolução n.º 278/2017, de 27 de abril 
que veio criar a linha de crédito a juro bonificado destinado 
a adiantar os fundos comunitários do fundo Social Europeu, 
no âmbito do programa “Madeira 14-20”, referente ao ano 
letivo 2016/2017; 

Considerando que algumas Escolas Profissionais não 
puderam submeter, para efeitos de pagamentos os pedidos 
de reembolso dos projetos, uma vez que o respetivo formu-
lário no âmbito do SIFSE ainda se encontra em fase de 
testes; 

Considerando que destes testes foram detetados vários 
erros, já reportados à Agência para o Desenvolvimento e 
Coesão e que impedem a passagem à produção deste for-
mulário; 

Considerando que o IPTL – Instituto Profissional de 
Transportes e Logística da Madeira, LDA, tinha ao abrigo 
da linha de crédito, o valor disponível de € 1.000 000,00, 
(um milhão de euros), tendo no entanto apenas utilizado de 
capital, o valor de € 771.029,26 (setecentos e setenta e um 
mil e vinte nove euros e vinte e seis cêntimos); 

Considerando que na decorrência da não utilização pelo 
IPTL da totalidade do capital, este enfrenta algumas difi-
culdades de tesouraria, urge com a presente adenda ao Pro-
tocolo que esta escola profissional tenha acesso ao saldo 
remanescente que não utilizou, do valor acima referido, no 
valor de € 228.970,74 (duzentos e vinte e oito mil novecen-
tos e setenta euros e setenta e quatro cêntimos); 

Considerando que o IPTL, não conseguiu submeter o 
pedido de saldo final relativo aos fundos comunitários do 
ano letivo 2015/2016; 

Considerando que é de todo o interesse para a Região, 
manter todos os restantes efeitos anteriormente protocoliza-
dos; 

Nestes termos o Conselho de Governo reunido em ple-
nário em 21 de setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Promover a utilização pelo IPTL do valor rema-

nescente, não usufruído na sua totalidade, confor-
me protocolizado anteriormente, no valor de  
€ 228.970,74 (duzentos e vinte e oito mil novecen-
tos e setenta euros e setenta e quatro cêntimos. 

 
2.  Aprovar a minuta da adenda do Protocolo que faz 

parte integrante da presente Resolução e fica arqui-
vada na Secretaria-Geral da Presidência. 

 
3.  O encargo resultante da linha de crédito criada pela 

presente Resolução tem cabimento orçamental na 
Classificação orgânica:479500101; Centro finan-
ceiro M100802; Centro de custo: M100811000, 
Programa 046; Medida:016; Atividade/projeto: 
51554; Classificações económicas: 04.01.02.00.00; 
Classificação funcional: 213 e Fundo: 4111000548. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 
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CORRESPONDÊNCIA   

 
 

 

PUBLICAÇÕES 

 
 

 

 

 
EXEMPLAR 

 
ASSINATURAS 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

EXECUÇÃO GRÁFICA 

IMPRESSÃO 

DEPÓSITO LEGAL 

 
 

Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................. € 27,66 € 13,75; 
 Duas Séries............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: € 26,19 (IVA incluído) 


